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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 800, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

MSC 218/2014
AV 281/2014

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 500, de 19 de dezembro de 2012, que
autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Baixio, Estado do Ceará.

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))
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Mensagem n2 2 1 S 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição. submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria ng"524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no mwliclpio de Cruzeiro do Sul - PR; 

2- Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta. no município de Alta Floresta- MT; 

3- Portaria ní! 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes- PI; 

4- Portaria nQ 67, de 1 O de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Perufbe - SP; 

'S - Portaria nQ 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três.Barras do Paraná- PR; 

6 - Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7- Portaria n° 267, de 6 de junho de 2012- Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8- Portaria n11 268, de 6 de junho de 2012- Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins- TO; 

9 - Portaria n9. 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no mWlicípio de Catende - PE; 

10- Portaria rf 297. de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11- Portaria na 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifuslo Cultural Morro Branco - ACRMB, no mwlicfpio de llba Grande - Pl; 

12- Portaria n~ 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14- Portaria no. 427. de 5 de ou~bro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo. no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15 - Portaria ng 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Jraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no municfpio de lrai - RS; 

16- Portaria n2 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educaçâo Bagagem, no município de Estrela do Sul- MG; 

17- Portaria n41 4'55, de 8 de novembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18- Portaria n9. 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no municfpio de lbiaí - MO; 

19- Portaria nO. '500, de 19 de dezembro de 2012- Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nP. 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nR 97. de 19 de abril de 2013 - Associaçio de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22- Portaria -d1 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinbo, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria nQ 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul- RS; 

24- Portaria no. 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25- Portaria n2 !46, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu • PR, no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26- Portaria ~ 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Amguaia, no município de Barra do Garças- MT; 

27 ~ Portaria n~ 167, de 20 de junho de 2013 -Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28 ~ Portaria rJl 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusao e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 00; 

29- Portaria ng 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30- Portaria n2 206, de 10 de julho de 2013- Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32- Portaria nQ 239, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - Pl; 

33- Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária de 
Caiana- ARCC, no município de Caiana- MO; 

34- Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comtmicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n4 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no municipio de Miracema- RJ; 

36- Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no municlpio de São José do Hortêncio • RS; 

37- Portaria nA 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38- Portaria no. 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39- Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 -Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba- Zooa Sul, no municlpio de Caraguatatuba- SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no municfpio de lnúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria n11 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiensc, no municipio de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria ni:t 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43- Portaria n51 280, de 25 de setembro de 2013 -Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio CuJturaJ de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana- BA; 

44- Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013- Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas- P'; 

45- Portaria nQ 290, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo AJegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de {.()urdes - BA; 

46- Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013- Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria ng 292, de 27 de setembro de 2013 ~ Associação Comunitária 
Cultural Cwraldentense, no município de CUITal de Dentro - MG; 

48 - Portaria no. 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angica1, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunícação c Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria n11 296, de 27 de setembro de 2013- Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos· SP. 

Brasília, 23 de Julho de20J4. 



EM nl2 00010/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da RepúhHca, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
docwnentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de 
Baixio, no Município de Baixio, Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e aLei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da irúciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.037917/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J!! do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletr01ricametzte por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO N.O..PIÁRIO I 
. OFICIAL DE {).LjQ.J_j /3 

Péigina: 9.3~ S!:?çã~ 
ANOTADO POR: __ f 
~~""'(..,.. -aa.-:..J 

PORTARIA NQ 500 , I)E 19 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na L~i nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.037917/2011, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural de Baixio, com sede na Rua José Quaresma da Rocha, s/n°, Município de Baixio, Estado 
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua José Quaresma da Rocha, s/n°, nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 43' 52" Se 
longitude em 38° 43' 14" W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~..._~r_x 
PAULO BERNARD~ILV ~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nQ 281 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\tlSC Z\e I Uli. t\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67,243,264,267,268,276,297,317,370,374,427,432,434,455,456 e 500, de 2012,26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259,262, 263, 280, 281, 290,291, 292, 293, 294 e 226, de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA:-·sECRÊTÃRIA -­
Em ..z:j_t][LCJ!i~ 

Lj~ 
LOIZ,JO MERCADAN E 

Mini tro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú ica 



" 

. . 

SERVIÇO .PÚBLICO FEDERAL 

\ • l 

INTERESSADO: -

ASSUNTO: CÓDIGO: 

OUTROS DADOS: 
PROCESSO N° 53600.03791712011-97 

·---....__ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 

BAIXIO 
i 

BAIXIO/CE 

MOVIMENTAÇÕES 
SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DI . 

J 01 I I 15 I ... 
' 

~ ' 02 I I I 
I 

03 r. r- I . I ... 17 
.J 

I -
04 I 1·--. ~8. 

I 
I 

05 I ~I ~ I 

06 
' 

<:._~AN/0. I 

07 '•'1~ ~~- I 21 
.r' 

I 

08 I I ;; I 

09 I I 23 I 

10 I I 24 I 

11 I I 25 I 

12 I I 26 I 

13 I I 27 I 

14 I I 28 I 

AS MOVIMENTAÇOES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: RADCOM 
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MJN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assooto: Atendimento ao Aviso de Habilitação D0 04/2011 

Protocolo n°: 53000.037917/2011-97 

1. Frente à apresentação da docwnentação anexa encaminhada pela Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio, na localidade de Baixio/CE, onde 
solicita autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 26 de julho de 2011. 

iniciais/CGRC 
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M !NIST~RIO OP. S COM LINJCA Ç:~ES 
BR.t. S(UA • DF 

53000 03791712011..37 

:';: "!êfifS~f 
REQUERIMENTO PARA AUTORI~'ç~-~:~:48 , 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ltt.DIODIFUSAO COMUNITARIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, inscrita no CNPJ sob 
o n~ 13.895.084\0001-10 com se'de ·na Rua José Quaresma da Rocha, 
s\n°- Bairro Centro, no Município de Baixio, Estado do Cearã, CEP: 
63.320 - 000, Telefone: (85) 3269.4367\3252.4866, correio eletrônico: 
lmcradio@secrel.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constitufda e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V . Exª. , em atendimento ao Aviso n° 
04/2011 , apresentar a documentaç§o ds que trata o item 7 da Norma 
n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada , . ... . ortari~ MC n~ 103, de 23 de janeiro de 
2004, públicada no Diári ,Ç}ficiat da ·un~ 26 subseqOente. 

I fi·~ 

C;),' •. ~ '""· ~ ~ 
· ~lk 

Bai io, E~#~lje Ju o' de 2011. 

ASSOCIAÇÃO- OMuNITÁI~lA E DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO 

tif)j-LtL . 
REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora - f•r~Etsidente 
CPF: 510.45:3 .344~91. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_lf.i_Qt_,J(J_I/ .. 
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INDICE 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

LOCAL: BAIXIO (CE) 

AVISO DE CHAMAMENTO: N° 04/2011 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (RADCOM) 

ITEM 
01 
02 

03 

04 
05 
06 

07 

08 

09 

DOCUMENTO 
Requerimento 
Declaração, que toda a documentação está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada, bem como 
as afirmações feitas são verdadeiras. 
Declaração, informando o endereço para correspondência e 
o local pretendido y· l:::.r.Ao do sistema irradiante. 
Comprovante de in 
Estatuto Social, de r Wi"'-1 
Ata de Constituiç o e "'A'tá'?; cC ~ da diretoria em 
exercício, devidam mte r_~jst;la~as 
Relação contendo o nom~ 't.~~v~~ os a saciados pessoas 
naturais, bem CG mo de ..,J~ os a~ saciados pessoas 
jurídicas. J- _ r 
Prova de que seus "diretores são ~asifeiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito 
anos ou emancipados. 
Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma 
de abaixo-assinado, com endereço, CEP e assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas: 41 O (QUARENTOS E DEZ) 
10 Declaração, assinada pelo representante legal, 

especificando o endereç_o completo da sede da entidade. 
11 Declaração, assinada pelo representante legal. de que 

todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. 

FOLHAS 
01 
02 

03 

04 
05 a 12 
13 a 15 

16 e 17 

18 a 20 

21 a 37 

12 Declaração, assinada por todos os diretores, -=40 e 41 J 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

----+-"estabelecidas para o Serviço. ---+--
13 Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 42 
-~ntidade não é executante de quª-lguer modalidade ~ 



14 

15 

16 

17 . -.. 
) 

18 

19 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

artici em de outra entidade detentora de autor a. 
Declaração, de que a entidade se compromete, desde já, a 
não estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a 
sujeitem a gerencia, à gerência, à administração ou 
orienta ão de ual uer outra entidade. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denomina ão de fantasia da emissora. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2. 7 .1. 
da Norma Re uladora do Servi 
Declaração, assinada pelo representante legal, confirmando 
as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84 e o 
endere o ro osto ara instala ão do sistema irradiante. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade encaminhará a·eto Técnico com os dados 
indicados em seu re ue i6ôe ·~ ... ~---
Comprovante de recolh rri~F1to;d~l. · às despesas 
de cadastramento. Cc.;,._,r.::ç ... ,. •• """'~~~ 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

2 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNJT ÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

• 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

) DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO , inscrita no CNPJ sob 
o n~ 13.895.084\0001-10 com sede na Rua José Quaresma da Rocha, 
s\n°- Bairro Centro, no Município de Baixio, Estado do Ceará, CEP: 
63.320 - 000, Telefone: (85) 3269.4367\3252.4866, correio eletrônico: 
lmcradio@secrel.com.br, ntidade......s~ fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidame ~~r~gWtfátJã~M órgão competente, vem, 
respeitosamente à pres RlÇ8 .d.e "'· ~ts71 atendimento ao Aviso n° 
04/2011, apresentar a d cumentação deq e trata o item 7 da Norma 

) 

n~ 1/2004 - Nonna omp~t"a do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela rtaria M'c n 103, de 23 de janeiro de 
2004, publicada no Diár~o Ofic· a U~~o e 26 subseqüente. - _,._ . 

-$ 

Baixio, (CE), 15 de Julho de 2011. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXJO 

.. ,~ 
REGINA CELIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora- Presidente 
CPF: 510.458.344-91. 



DECLARACÃO 

Declaro, sob as penas da lei, 
como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério 
das Comunicações, que toda a documentação está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com 
o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

SENVOLVIMENTO 

DA SILVA LEITE 
Diretora - Presidente 
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Abaixo os endereços para 

correspondência e do sistema irradiante, de modo agWzar o cadastro e 
andamento do processo. 

' 
Enderec;;o para correspondência: 
Rua Gonçalves Ledo n° 172 - Altos 
Bairro: Praia de Iracema 
Fortaleza- Ceará 
CEP: 60. 11 0-260 
Telefone para contato: (85) 3269.4367\3252.4866 
Correio Eletrônico (e-mail): lmcradio@secrel.com.br 

" . 

- ,., ' 

Pretende instalar o srstema irradiante de 
sua estação na Rua José Quaresma da Rocha, s\n° - Centro - Batxio 
- Ceará ·- CEP: 63 .. 32 - b 

111 
. _ das geográficas: (06)0 (43)' 

(52.1 }"S de latitude e .i~'é'1.)~ .... . )" W de longitude. 
"' 1~114- ·o.. 

Baixi de 2.011 

. ~ ' 

ASSOCIAÇÃO C MUNI ~RIA DE. ESENVOLVIMENTO 
"TU AL DE BAIXIO 

. " . 
, $eJv 

REGINA CELIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 
Diretora- Presidente 

~'8 :. ~ 
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ESTATUTO 

ASSOCIA CÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 
BAJXIO 

DENOMINACÃO. SEDEiaOBJETIVO E DURACÃO 

Art. 1 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO, se constitui como pessoa jurfdica de direito privado, 
sem fins lucrativos, que se regerá pele presente Estatuto e pela legislação 
específica. cu ~ 
Art. 2°- A sede da Associação será na cidade de BAIXJO, Estado do 
CEARA na RUA JOSÉ QUARESMA DA ftoCHA , S/N° - CENTRO - CEP: 
63.320 - 000. ! 

Art. 3° - A Associação terá como finalidade à execução e instalação do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre "ência Modulada {F.M.), de caráter 
comum na, com na 1 $ ca cu ura e __ L , 
r~pe1 an o os va ores ti ~~'f!la..-ss e da família em. beneffcio do 
desenvolvimento geral da ~âde d~n· 'pio de Balxio (CE), mediante 
autorização gue lhe for out rgada pelo Poder C cedente, conforme o disposto 
nos incisos de I a V du Art. 0 da fi.êif?f~ . ~2, d 19 de Fevereiro de 1.998, que ti~ /(. 
instituiu o Serviço de Radio ifusão C ~ria, m como: 1.7' 

I - Beneficiar a comunidade m vista · 
a) Dar oportunidade à . o de · éias, e· entes de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismo à formaç~ío e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio :>ocial; 
c) Prestar serviços de utilidade públic:a, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre qtle necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressao 

da forma mais acessível possrvel. 
11 - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educati1tas, artísticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros a comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; / 

·· d) Não discriminàção de raça, religião, ~;exo, preferências sexuais, convicção 
política-ideológico-partidário e condição sodall nas relações comunitárias. / . 
Art. 4°- A duração da sociedade é por tempo indeterminado. ·t._ 

DOS ASSOCIADOS 

Art. so - São considerados associados todos aqueles que, sem 
impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da emissora 
media~te preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física ou jurídica, 

Ab ula Neto 
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sem fins lucrativos, entidade de clas~e, beneméritas, religiosa, ou de moradores. ~ ~ 
desde que legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Assembléia Geral, ~=-1 ., 
e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. ~S' ~ ,;;i 
§ 1° - ~ ved~do o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou xe 
gualquer natureza na admissão dos associados. . k.:_ 

Art. 6° - Ficam criadas duas categorias de associados, a saber: O • 
1. CONTRIBUINTES São considerados contribuintes 

quaisquer pessoas ffsica ou jurídica que contribuam mensalmente com qualquer 
importância por ele designada. o lÁ 

• 2. BENEMÉRITOS- Quaisquer pessoas física ou jurfdica que 
tenham pres~do relevantes serviÇos à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO e à coletividade. 
Art. 7° - Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de 
associados: beneméritos e contribuintes, estes últimos, desde que em dia com 
sua contribuição. L '-

§ 1° - Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas e jurfdicas, estes 
através dos seus representantes legais, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos de administração e deliberativos, bem 
c:::om~o:;;~o~d~i=re=-iti.:Q~dner:;v:;;o'-z::;-e~vr.::omt::::o~n~arr;-s;;d::::e-rlibe~ra;;.ç~õ;..e,..::s_,.s..,o,..b•re..,a.._.,v.,.id.ra...:s~o..;;.ci;,.:;:a~l d.;:.;a;;...:;.e.;..;.nt=id=a=d=e-=-e l {--.. 
em o as as ms ncras e r rativas. PI)!!UX) ~·. 

~ rca assegura o a o os os ••~C~Mt5lS urídicas, através dos 
seus representantes legais, o direito ~lher;" ~ voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administr tivos, como o di ito de voz e voto nas L 
deliberações sobre a vida social da tidad li~DHStãnci s deliberativas. 
Art. 8° - São passíveis de puniçã tem ária ou de xclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, s asso iados que inf ngirem este Estatuto, 
desde que sua ansgress o seja . · da mediante uerimento dirigido a 
Diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado êm questão. 
Art. 9° - São Dirertos dos ASsocrados: 

a) Participar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser votado para 
qualquer cargo na Associação; -~ 

b) Participar de quaisquer atividades promovidas pela Associação; 
c) Usufruir dos benefícios e vantagens que a Associação venha a instituir 

e a oferecer; 
d) Propor por escrito a Diretoria quaisquer medidas e atividade que julgar 

de interesse da Associação. 
Art. 1 O - São Deveres dos Associados: 

a) Respeitar e cumpnr as determinações do Estatuto Social da entidade; 
b) Contribuir mensalmente com uma quantia fixada pela Assembléia Geral, 

prestigiando a Associação; 
c) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação. / 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRACÃO 

Art. 11 - A organização administrativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIME~..ITO CULTURAL DE BAJXIO é constituída dos seguintes 
órgãos: 

~!aNelo 
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I -ASSEMBLÉIA GERAL, órgão deliberativo; 
11 - DIRETORIA, órgão executivo; 
111- CONSELHO FISCAL, órgão de controle interno; e 
IV - CONSELHO COMUNITÁRIO, órgão supervisor da 

programação da RÁDIO FM COMUNITÁRIA. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 12- A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, será 
constituída pelos associados, conforme prev1sto no Art1go 76 deste Estatuto. 
Art. 13 - A Assembléia Geral será ctirigida pelo Diretor Presidente da 
Associação, que convocará um ou dois sócios presentes para servir de 
secretários, na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 
Art. 14- A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 
trimestre (em janeiro, abril, julho e outubro) e, extraordinariamente, por 
convocação do Presidente, garantindo a 1/5 (um quinto) dos associados o direito 0 '" 
<;ie promovê-la. 
Art. 15- As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, por notífica~o pessoal escrita, indicando 
as matérias a serem discutidas e votadas. Sendo esta notificação impossível, 
serão convocadas por meio de edital publicado em órgão da imprensa local, em 
cujo texto constará da ordem do dia. . 

§ 1°- As Assembléias instalar-se-á ,518M®rftÍlbteê ~ ção, 
com maioria de seus membros, e, em segunda conv ,~ -~ní o de 
1/10 (um décimo) dos associados aptos a votar. oo.nRÉ ~O ~~~oi. 

§ .20 - As Assembléias com o e · [;te d stituir 
administradores e alterar o· Estatuto, deverão ser nvo 4Yij>ecial ente 
para este fim, conforme preceito ínsito no parágrafo único art. 59 do ódigo 
Civil. (i:_ 
Art. 16 • São atribuições da Assembléia Geral: 

; 

a) Eleger o Presidente e os demais integran es da Diretoria da 
Associação; 

b) Eleger os membros do Conselho Comunitário, obedecendo 
rigorosamente às exigências formuladas pelo Artigo 8° da Lei n° 9.612198; 

c) Apreciar os relatórios e contas da Diretoria, balanço 
patrimonial e prestação de contas, requisitando às informações que julgar 
necessárias, depois do parecer do Conselho Fiscal; 

d) Conferir título de associado benemérito da Associação a 
pessoas físicas ou jurfdicas que, a critério da Diretoria, sejam consideradas dele 
merecedoras; bem como a demissão e exclusão de associados; 

e) Autorizar proposta da Diretoria para aquisição ou alienação 
de bens da Associação, ou constituição de ônus sobre os mesmos; ·· 

f) Promover a fiel observância deste Estatuto, podendo alterá· 
lo, desde que mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para a 
outorga de autorização para exploração do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme legislação específica para o serviço; 

g) Aprovar, por proposta da maioria dos associados, a extinção 
da Associação e a destinação de seu patrimônio, na forma do Artigo 35; 1 

h) Deliberar sobre casos omissos. 

AbdAiaNelo 
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DIRETORIA 

Art. 17 - A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em 
Assembléia Geral, para um período de .Q_3 (três) anos, permitida a reeleição por 
igual período. . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria deverão 
manter residência na área da comunidade a ser atendida pela emissora. 
Art. 18 - Os membros da Diretoria deverão ser Brasileiros Natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez} anos e não poderão estar no exercício de 
mandatos eletivos que lhes assegurem imunidade parlamentar, nem exercerem 
cargo de supervisão ou assessoramento na administração pública, do qual 
decorra foro privilegiado. 
Art. 19 - A Diretoria será constituída de: 

I - Presidente; 
11 - Diretor( a) -Administrativo( a); e 
111- Diretor(a) - Fínanceiro(a). 

Art. 20- Compete a Diretoria Executiva: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as 

deliberaçõe~ da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; , --
b) Elaborar e apresentar anualmente ~-rM..~~ ao 

Conselho Fiscal, até 28 (vinte e oito} de fevereiro, r ~~~~ d de 
suas atividades, balanço patrimonial e a prestação de ntas do exercício do; 

d) Compor o quadro de pessoal da 010 ~~ iMONIT IA, 
c) Orientar toda a administração da cia~~· 7013 

privilegiando os membros da comunidade atendida pe emiss . 
e) Apresentar ao Conselho Comun ~o a rograma~ da 

emissora, atendendo, exclusivamente, os interesses da c unidade e dos 
princípios estabelecrdos no Artigo 4° da Lei reguladora do serviço de 
Radiodifusão Comunitária; 

f) Apresentar à Assembléia. Geral os nomes das pessoas ffsicas 
ou jurídicas merecedoras do título de associado benemérito da Associação. 
Art. 21 - São atribuições do Diretor- Presidente: 

a) Os poderes de administração em geral, salvo os que neste 
estatuto são conferidos à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessário ao 
desenvolvimento de suas atividades na Associação; 

b) Representar a Associação em jurzo ou fora dele, ativa e 
passivamente; 

c) Em conjunto com o Diretor - Financeiro, abrir, movimentar e 
encerrar co.ntas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos 
e transigir, desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

d) Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da 
Associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo à vacância do cargo de 
Presidente Q Diretor- Administrativo assumirá o cargo e nele permanecerá até à 
,restante do prazo para o qual foi eleito o me.mbro substituído. · 
Art. 22- Compete ao Drretor- Admintstrativo: 

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; !- " 
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c) ·Secretariar as reuniões da Diretoria, lavrando as respectivas 
atas, revestindo~as das formalidades legais e respondendo ainda pelo seu 
arquivamento; 

d) Publicar todas as atividades da Associação; 
e) Assinar as correspondências da Associação em conjunto com 

o Presidente; 
f) Superintender os serviços da Secretaria; 
g) Atender às solicitações e determinações dos órgãos públicos 

encarregados de setores ligados às atividades da Associação; 
h) Desempenhar as funções de relações públicas da 

Associação; 

Art. 23 - São atribuições do Diretor - Financeiro: 
a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os 

valores e pertences da Associação; 
b) Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas 

à Associação; 
c) Pagar todas as despe~as, contas, obrigações, assinando 

com o Presidente os cheques e ordem de pagamento; 
d) Manter em ordem, clareza e at · · ábil e 

o patrimônio. móvel e imóvel da Associação; . .. ...._,_ 
e) Elaborar e apresentar o relató ~ mbléia 

Geral e Conselho Fiscal. · " •· '" 

Art. 24 - O Conselho Fiscal será co"'!posto 03 (t ) membros eleitos 
CONSELHO FISCAL OfJ 7013 • 

pela Assembléia Geral, com seus respectivos suple l_!s. . r 
§ 1°- o mandato do Conselho Fiscal será incide te com o mandato 
da Diretoria; 
§ ~ - Os integrantes do Conselho Fiscal elegerão entre si o Presidente 
do órgão. 

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar os livros de escrituração da associação; 
b) Examinar os relatórios e a escrituração contábil apresentados 

pelo Diretor- Financeiro, opinando a respeito; 
c) Opinar sobre aquisição e alienação de bens ou constituição de 

ônus sobre os mesmos. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 26.- O Conselho Comunitário será Composto de no mínimo 05 (cinco) 
pessoas representantes de entidades d.a comunidade local, tais como: 
Associação de classe, beneméritas, rel igiqsas ou de moradores, desde que / 
legalmente constituídas. · .... ;( 
Art. 27 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a" 
programação da emissora, colaborando com a Diretoria Executiva na 
elaboração desta programação, com vista ao atendimento dos interesses 
exclusivos da comunidade e aos princípios do Artigo 4° da Lei de Radiodifusão 
Comunitária. ~ 

Abd la Neto 
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Art. 28 - As atividades dos Diretores e Conselheiros serão exercidas sem w ,..._~ 
remuneração, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer bonificação ou QQI <) ~ 
vantagem, seja a qual título for. & -1\o~ 

PATRIMONIO 

Art. 29 - O patrimônio da Associação é constituído: 
a) Das contribuições dos seus associados, doações, 

subvenções, legados e do apoio cultural recebido pela RÁDIO FM 
COMUNITÁRIA. o fZ. 

b) Pelos bens ou direito adquiridos ou concedidos à entidade por 
qualquer forma legalmente admitida. 
Art. 30- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO seré utíllzada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a / 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 

J qualquer dos seus associados ou dirigentes. . oK__ 

Art. 33 - Os integrantes da Associação não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas pela Associação. 
Art. 34 - Os integrantes da Associação são pessoalmente responsáveis 
pelos atos lesivos que, com dolo ou culpa, causem danos à associação, bem 
como, nas mesmas condições, a terceiros. 

) PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado aos integrantes dos órgãos da 
Associação conceder aval ou fiança em nome da instituição. 
Art. 35 - Ocorrendo dissolução da Associação, os bens que integram seu 
patrimônio passarão a outra instituição com finalidades iguais e semelhantes. 

tiL 
BAIXIO (CE), 10 DE MAIO DE 2.011. 

'f<o.n · ~ Gw~~ ~ 6 J4 
/ 7 R.rc(~LIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora- Presidente 
Brasileira, natural do Município de Santa Helena (PB), Casada, sob o regime de 
comunhão total de bens, Professora, residente e domiciliada no Município de 

Baixio (CE), na Rua Quaresma da Rocha no 52 - Centro, portadora da cédula de 
identidade RG N° 2007429280-8 -S.S.P./CE e do CPF de n° 510.458.344-91 . 
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/J NARA RAQUEL QUARESMA OINIZ 
Diretora- Administrativa 

Brasileira, natural do Município de Cajazeiras (PB), Solteira, Maior, nascida em 
01/1211985, Advogada, residente e domiciliada no Município de Baixio (CE), na 
Rua Vicente Juca de Oliveira, s/n° ~ Centro, portadora da cédula de identidade 

RG N° 3.584.734- S.S.P./CE e do CPF de n° 011 .372.953-76. 

4b~ci(Ã ~ &~ <T~Uliho-/7 LÚCIA MARIA QUARESMA TRIGUEIRO 
Diretora - Financeira 

Brasileira, natural do Município de Baixio (CE), Solteira, Maior, nascida em 
02/01/1962, Servidora Pública, residente e domiciliada no Município de Baixio 
(CE), na Rua José Quaresma da Rocha, s/n° - ~~ ula de 

identidade RG N° 850.084- S.S.P./CE e do tif~ .. ~. 5 3-00. 
c,.c:lPF..Rf ~ o ~~~ ..... 

opAN!Oil 

_./'~O~ABRUNO t 
Conselho Fiscal 

Brasileiro, natural do Município de Santa Helena (PB), Solteiro, Maior, nascido 
em 05/07/1987, Fisioterapeuta, residente e domiciliado no Município de Baixio 
(CE), na Rua José Quaresma da Rocha, s/n° - Centro, portador da cédula de 

identidade RG N° 3.017.873 -S.S.P./CE e do CPF de n° 072.179.114-00. 

/7 JOSÉ GERALDO FERREIRA DE FARIAS 
Conselho Fiscal 

Brasileiro, natural do Município de Baixio (CE), Casado, sob o regime de 
separação total de bens, Servidor Público, residente e domiciliado no Municfpio 
de Baixio ~CE), na Avenida Lucas Ricarte de Alencar n° 233 N Centro, portador 

da cédula de identidade RG N° 1.306.~24- S.S.P./CE e do CPF de n° 
145.060.923-68. 
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/f""~~ 9,;- ~~-'l. ~o/"'f~f:>r-rA 
_;;f ISAAC DE SOUZA QUARESMA 

Conselho Fiscal 
Brasileiro, natural do Municipio de Baixio (CE), Solteiro, Maior, nascido em 

15/02/1982, Estudante Universitário, residente e domiciliado no Municfpio de 
Baixio (CE), na Rua Vicente Juca de Oliveira, s/n° - Centro, portador da cédula 

de identidade RG N° 99099095733- S.S.P./CE e do CPF de n° 018.532.383-92. 

ALulaNeto 
,:~E6722 

8 
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ATA DA ASSEMBLÉIA 
DE CONSTITUICAO 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 
BAIXJO 

Aos Dez dias do mês de Maio do ano de 2.011 (Dois Mil e Onze), 
às 18h00min (Dezoito) horas, no Municlpio de Baixio, Estado do Ceará, na Rua 
Vicente Juca de Oliveira sln° - Centro, reuniram-se, sob a presidência do SR. 
DANILO SILVA BRUNO, com a finalidade de deliberar a respeito dos atos 
preliminares da referida Associação, os quais convidaram a mim, NARA RAQUEL 
QUARESMA DINIZ, para secretariar os trabalhos. Aberta a reunião o Presidente, 
usando da palavra disse que, como é do conhecimento de todos os presentes, 
esta Assembléia objetiva tratar da constituição de uma Associação, para participar 
de Aviso de Habilitação que seré publicado pelo Ministério das Comunicações, 
conforme Plano Nacional de Outorgas para Radiodifusão Comunitária, que tem 
como o ~eto contemp ar com ou orga e au orrza serv1ço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada unitário, 
no Municlpjo de Baixio, Estado do Ceará, Canal O ,9 MHz, 
instituído pela lei n° 9.612, de 19 ~e Fevereiro de 1 9 · tanfo, essário 
aprovar o Estatuto, bem como autorizar o (a} Di or ( ~A~~nte praticar 
todos os atos necessários à constituição definitiva a Ass 1a~-&. 1'Em s guida, o 
Presidente determinou que fosse feita a leitura do projet do .Estatuto, r mim, 
Secretária. Finda a leitura, o Presidente pôs em dis us~o. o projeto do E tatuto e, 
como ninguém se manifestou a respeito, foi o mesmo submetido a votação, sendo 
aprovado por unanimidade. Em seguida procedeu-se a eleição dos membros dos 
órgãos da administração da Associação, conforme o Artigo 11, apurando~se o 
seguinte resultado. Para a Diretoria foram eleitos por aclamação: a) DIRETORA­
PRESIDENTE- REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE: Brasileira, 
natural do Município de Santa Helena (PB), Casada, sob o regime de comunhão 
total de bens, Professora, residente e domiciliada no Municfpio de Baixio (CE), na 
Rua Quaresma da Rocha n° 52 ~ Centro, portadora da cédula de identidade RG 
N° 2007429280-8 -S.S.P.ICE e do CPF de n° 510.458.344-91; b) DIRETORA­
ADMINISTRATIVA- NARA RAQUEL QUARESMA DINIZ: Brasileira, natural do 
Município de Cajazeiras (PB), Solteira, Maior, nascida em 01/12/1985, Advogada, 
residente e domiciliada no Município de Baixio (CE), na Rua Vicente Juca de 
Oliveira, s/n° - Centro, portadora da cédula de identidade RG N° 3.584.734 -
S.:S.P.ICE e do CPF de no 011 .372.953-76 e c) DIRETORA- FiNANCEIRA­
LUCIA MARIA QUARESMA TRIGUEIRO: .. Brasileira, natura! do Municfpio de 
Baixio (CE), Solteira, Maior, nascida em 02/01/1962, Servidora Pública, residente 
e domiciliada no Município de Baixio (CE), na Rua José Quaresma da Rocha, s/n° 
-Centro, portadora da cédula de identidade RG N° 850.084- S.S.P./CE e do CPF 
de n° 212.717.553-00. CONSELHO FISCAL: a) DANILO SILVA BRUNO: 
Brasileiro, natural do Município de Santa Helena (PB), Solteiro, Maior, nascido àm 
05/07/1987, Fisioterapeuta, residente e domiciliado no Município 'de Baixio (CE), 
na Rua José Quaresma da Rocha, sln° - Centro, portador da cédula de identidade 
RG N° 3.017.873 -S.S.P.ICE e do CPF de n° 072.179.114-00; b) JOSÉ 
GERALDO FERREIRA DE FARIAS: Brasileiro, natural do Municlpio de Baixio 



) 

) 

r,;::.~·r·~\," 
,_::..:- ·'·, ·:~"']) "-'tj l; 

. . ~~~ ~ 
(CE), Casado, sob o regime de separação total de bens, Servidor Público~ q. , 
residente e domiciliado no Município de Baixio (CE), na Avenida Lucas Ricarte de,~"s \ ~ 
Alencar n° 233 - Centro, portador da cédula de identidade RG N° 1.306.624 -
S.S.P./CE e do CPF de n° 145.080.923-88 e c) ISAAC DE SOUZA QUARESMA: 
Brasileiro, natural do Município de Baixio (CE), Solteiro, Maior, nascido em 
15/02/1982, Estudante Universitário, residente e domiciliado no Município de 
Baixio (CE), na Rua Vicente Juca de Oliveira, s/n°- Centro, portador da cédula de 
identidade RG N° 99099095733- S.S.P./CE e do CPF de n° 018.532.383-92. Em 
seguida o Presidente da Assembléia informou que estava esgotada a ordem do 
dia estabelecida, devendo ser processada a inscrição dos atos constitutivos no 
Cartório de registro de Pessoas Jurídicas da comarca e inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurfdicas (CNPJ) da Secretaria da Receita Federal. 
Prosseguindo, o Presidente facultou a palavra e como ninguém quisesse dela 
fazer uso, determinou a suspensão da Assembléia pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. 
Finalmente, o Presidente comunicou que, em face da aprovação do Estatuto pela 
Assembléia, da eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, daria inicio, 
imediatamente, aos atos necessários à consti · . ~IA O, na forma 
exigida por lei, no que obteve a concordênçia e e . 

c;o.F_..Rf r.cw o . • ~ 
~ BAIXIO (CE), 10 DE M O DE 2.011. 

· Gk- e~J. o 1 ~· t~ 
/J ~ÉLIA CAVALCANTE DA SILVA LEiTE 

Diretora - Presidente 
Brasileira, natural do Municfpio de Santa Helena (PB), Casada, sob o regime de 

comunhão total de bens. Professora, residente e domiciliada no Município de 
Baixio (CE), na Rua Quaresma da Rocha n° 52 - Centro, portadora da cédula de 
identidade RG N° 2007429280-8 - S.S.P./CE e do CPF de n° 510.458.344-91. 

1\nM.L ~(Qu.a~~ ~ 
/7 NARA RAQUEL QUARESMA DINIZ 

Diretora - Administrativa 
Brasileira, natural do Municfpio de Cajazeiras (PB), Solteira, Maior, nascida em 
01/1211985, Advogada, residente e domiciliada no Município de Baixio (CE), na 

Rua Vicente Juca de Oliveira, s/n°- Centro, portadora da cédula de identidade RG 
N° 3.584.734- S.S.P.JCE e do CPF de n° 011 .372.953-76. 

2 
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) 

.Fo~~a ~~tua CJ~M. 
_;;;LÚCIA MARIA QUARESMA TmGUEIRO 

Diretora- Financeira 
Brasileira, natural do Munidpio de Baixio (CE), Solteira, Maior. nascida em 

02/01/1962, Servidora Pública, residente e domiciliada no Município de· Batxio 
(CE), na Rua José Quaresma da Rocha, s/n°- Centro, portadora da cédula de 

identidade RG N° 850.084- S.S.P./CE e do CPF de n° 212.717.553-00. 

u,~JL;~~· 
_.--7 OANILO SILVA BRUNO 

Conselho Fiscal 
Brasileiro, natural do Município de Santa Helena {PB), Solteiro, Maior, nascido em 
05/07/1987, Fisioterapeuta, residente e domicUiado no Munk:!pk> de Baixio (CE), 

na Rua José Quaresma da Rocha, s/n°- Centro, porta • la deide · ade 
RG N° 3.017.873 --S.S.P./CE e do CPF de n° ~" ~c:,rif 

~..RF tn1 (I ~~fH. 1, 

~JANZ0!3 
RIA1 -/ JOSÉ GERAL~~ 

Conselho Fiscal 
Brasileiro, natural do Município de Baixio (CE), Casado, sob o regime de 

separação total de bens, Servidor Público, residente e domiciliado no Município 
de Baixio (CE), na Avenida Lucas Ricarte de Alencar n° 233- Centro, portador da 
cédula de identidade RG N° 1.306.624- S.S.P./CE e do CPF de n° 145.060.923-

68. 

...., I'JA41Y !?·="' ~o ..... ./'\ J-,z~s~/J. 
---/ ISAAC DE SOUZA QUARESMA 

Conselho Fiscal 
Brasileiro, natural do Município de Baixio (CE), Solteiro, Maior, nascido em 

15/02/1982, Estudante Universitário, residente e domiciliado no Município de 
Baixio (CE), na Rua Vicente Juca de Oliveira, s/n°- Centro, portaqor da cédula de 

identidade RG N° 99099095733- S.S.P./CE e do CPF de n° 018.532.383-92. 

CARTORIO DE NÕTAS E REGISTROS PUBLICOS-2° OFICIO 
CNP J: 06.736.953/0001-07 - Baixio-Cenrá 

Certidão 
Cert_ifico e dou fe que, o presente titulo ml! foi apresentado paru 
Registro, sendo apontado no Protocolo sob o n•. ,'l . .':tC\~, fls. q~u 
Livr~ ±.2. e d~vida':'lente Registrado sob o n•. 'i2.~ • fls. (l~SJ : 
do Livro .±1,, 'Regtstro de Pessoas Jurldicas", tudo como nas leis 
n•s. 6.015 e 6.216 de 31.12.73 e 30.06.75, respectivamente. 

O Referido é Verdade, dou fé. 
Baíxio-CE, .li_ de ~1:>\.\\.l.~ de ~~.U ~ V Á .. '{)() sntvf[NTE 

Mariado ocorro ereira ~ 'l'i.)! .•. Ul!( 
~----E=sC!!J:'!IIIe Su stituta A f 1-:.v I J(' .. J ~ :I(} 

., 
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FINS CUMPRIR O QUE DETERMINA A LETRA "O" DO SUBITEM 7.1. DA NORMA 
COMPLEMENTAR N° 01/2004, ABAIXO, RELAÇÃO DO QUADRO DE ASSOCIADOS (PESSOAS 
NATURAIS), DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, 
PROPONENTE A OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORACÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, NO MUNICÍPIO DE BAIXIO. ESTADO DO CEARÁ. 

NOME ENDEREÇO\CEP: 63.320-000 CPF IDENTIDADEIORGAO 
EMISSOR 

Rua Quaresma da Rocha n° 52 - 51 0.458.344~91 2007 429280-8 -
REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA Centro- Baixio-CE. S.S.P./CE 
SILVA LEITE 
LUCIA MARIA QUARESMA Rua José Quaresma da Rocha, s/n° - 212.717.553-00 850.084- S.S.P./CE 
TRIGUEIRO Centro- Baixio- CE 

NARA RAQUEL QUARESMA Rua Vicente Juca da' Oliveira, s~~ »-' ~ 1.372.953-76 3.584.734 - S.S.P./CE 
DINIZ Centro- Baixio- CE. e:o ~ ~ 

r-.....- o. y_ 

DANILO SILVA BRUNO Rua José Quaresma da K~, s~ ~ 72.179.114-00 3.017.873 -S.S.P .ICE 
Centro - Baixio - CE ~ o 

JOSE GERALDO FERREIRA DE Avenida Lucas Ricarte de ASncar3 io ~ t5.060.923-68 1.306.624 - S.S.P .ICE 
FARIAS 233 - Centro - Baixio - CE ~ 

~. 
!SAAC DE SOUZA QUARESMA Rua Vicente Juca de u nve1ra, . s/ nu - 018.532.383-92 99099095733 -

Centro - Baixio - CE S.S.P.ICE 



Baixio (CE), 15 de Julho de 2.011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOt(IIMiiNTO CU1 URAL DE BAIXIO 85.1 . ~i 

~·~ 
~ 'l- ;!o. 

~ ~~~ ~ •· ......, .t0 

~ :; ~ · ~ l 
REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA Sll~tt~ITE 

Diretora - Presidente 
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ANEX006 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTACÃO.!JE APOIO COLETIVO 

Nós, abaíxo·assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à Iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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ANEXO 06 

MANIFESTAC0ES EM APOIO 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

01 

02 

03 

04 

05 

06 
07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

1& 

20 

21 



23 
24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 
41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 
48 

49 

50 

51 

52 



61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 
69 

70 
71 

72 

73 

74 

75 
76 

77 

78 
79 

80 
81 

82 (. ., 



) 





-
·,· 

ANEXO O& 

MANIFESTAC0ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos qe que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~UNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusêo Comunitária. 
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DECLARACÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, proponente a outorga 
de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de BAIXIO, Estado do CEARÁ, vem, pela 
presente, através da sua Presidente, que a esta subscreve, 
DECLARAR, fins atender o disposto na letra "g" do subitem 7.1. da 
Norma Complementar n° 01/2004, que o endereço da sede e foro da 
sociedade é o abaixo especi ?(a(Z ~Ll:.n. 

~istft l!i!i c.""'~ .. 
ENDERE .. F,.~," ':"~IN 

RUA JOS QUARrEDA OCHA, S/N° 
BAIRRO: ENT~b 
BAIXIO (C ) 
CEP: 63.3 e 000 

Baixio (CE), 15 de Julho de 2.011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO 

-~ 
REGINA CELIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora- Presidente 

-.J-



) 

DECLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, DECLARA, fins 
atender o que está ínsito no subitem 7.1., letra "h" da Norma 
Reguladora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que os membros 
do quadro diretivo da entidade ~ ~ ~w._r na da comunida~e 
a ser atendida pela estação, M nicdtnie l1e :~lliP · stado do CEARA. 

~~r ~...., .,.. ~~fN 

Baixio (CE), 5 de{fJho de 2.0 1 r AN1013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO 

REGINA CÉLI~LCANTE DA SILVA LEITE 
Diretora - Presidente 

- I 
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DECLARACÃO 

Os abaixo assinados, dirigentes 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO , pretendente ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Municfpio de BAIXIO ~ (CE}, DECLARAM, fins 
cumprir o que preceitua ~-i: _ subitem 7.1., da Norma 
Complementar ao Serviço (fl~ omunitária (Norma n° 
01/2004), que esta entid ... . ~1.&~e e, desde já, cumprir 
fielmente os dispositivos "leg is aplicá~is ao S rviço. 

o 4 J 013 

Baixio (C ~, 15 de ho de 2.011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO 

1.) Representante Legal: REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA SILVA 
LEITE 

Dirigente: DIRETORA - PRESIDENTE 

CPF: 510.458.344-91. 

Assinatura:~~ ~ e. rk 6.Jv "!. ~ 



2.) Nome: NARA RAQUEL QUARESMA DINIZ 

Dirigente: DIRETORA .. ADMINISTRATIVA 

CPF: 011.372.953-76. 

3.) Nome: LÚCIA MARIA QU 

ojJAN Z013 

ES~A TRIGUE O 

Dirigente: DIRETORA .. FINANCEIRA 

CPF: 212.717.553"00. 

2 



) 

) 

DECLARACÃO 

O abaixo assinado, na qualidade 
de Diretora - Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO , DECLARA, que a 
entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive omunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de t ~~~ ssinatura, bem como de 
que a entidade não te M · ~ ~trM!int de seus quadros de Y. ;..., r ~M 
associados e de admini tra ores pe$soas que, nestas condições, 
participem de outra entida e def!1t!Se ou rga para a execução de 
qualquer dos Serviços a ima nc1onados, conforme o disposto no 
subitem 7 .1., letra "j" da N rma C plement n° O 1/2004. 

Baixio, (CE), 15 de Julho de 2.011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXJO 

, ~ 
REGINA CELIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora- Presidente 



) 

B~AN1013 

DECLARACAO 

O abaixo assinado, 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, pretendente ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Municfpio de BAIXIO- (CE), 
DECLARA, fins cumprir o que preceitua o Artigo 11 da Lei n° 9.612, 
que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária, que esta entidade 
se compromete, desde já, a não estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politico­
partidárias ou comerciais. 

Baixio (CE), 15 de Julho de 2.011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAJXIO 

I~ 
REGINA CELIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora - Presidente 



) 

) 

DECLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, DECLARA que, caso 
seja contemplada com o ato de outorga de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
BAIXIO, Estado do CEARÁ, utilizará em suas irradiações a 
denominação de fantasia de 11FM CO IIÁRJA DE BAIXIO", 
conforme preceitua o item 7.1., letra SP.y(~~ guladora do 
S · Minr.;l~ ~;JS ~. 

erv1ço. C('· ,. .. ...., 0 '1'~'~ 

AN 2013 

Baixio (CE), 15 de J lho 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO 

, ~ 
REGINA CELIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora - Presidente 



• 
) 

) 

-
O abaixo assinado, dirigente 

legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO ÇOMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, DECLARA, fins 
cumprir o que esta ínsito na letra "m" do subitem 7.1. da Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária n° 01/2004, 
que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2. 7 .1 . da 
retromencionada norma. 

Baixio (CE), 15 de Julho de 2.011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO 

~ ~ 
REGINA CELIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora- Presidente 



DECLARACÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, proponente a 
ootorga ~e autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de BAIXIO, Estado do CEARÁ, através da 

) sua Presidente, que a esta subscreve, DECLARAR, fins cumprir o que 
preceitua a letra "n" da Norma n° 01/2004, que a sociedade, se 

;! contemplada, instalará o sistema ir~3Ciante .:!e ~ua estação, no 
eodereço abaixo, com coordenadas geográficas (06)0 (43)' (5-2~ 1' S 
e (38)0"(43)' (14.3)" W, na padronização WGS i' ~ê4. 

) 

ENDERE~O: 
RUA JOSE QUARES 
BAIRRO: CENTRO 
BAIXIO (CE) 
CEP: 63.320- 000 

---SE-~-;(ate() :ab<-

-~so 
n1AM101l 

Baixio (CE), 15 de Jufho de 2.011 

. Ir I 

- 1r l 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO 

REGINA CÉLIA ~ANTE DA SILVA LEITE . • . 
Diretora - Presidente 

• 'Ç • 



) 

. _) 

DECLARACÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, proponente a outorga 
de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de BAIXIO, Estado do CEARÁ, vem, pela 
presente, através da sua presidente, que a esta subscreve, _ ~/ 
DECLARAR, fins atender o disposto na letra "o" do subitem 7.1.da V 
Norma Complementar n° 01/2004, que a entidade, caso seja 
contemplada com a outorga, apresentará o Projeto Técnico de 
conformidade com a Norma Reguladora, e com os dados indicados na 
sua documentação instrutória. 

Baixio (CE), 15 de Julh 1-.. 
SE:R\IÇ() i\Jit.l(,(, :ttbc. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE -~N O 
CULTURAL DE B IXIO ~ 

· o4 _T1ou 
, ~ - i 

REGINA CELIA CAVALCAN DA SILVA LEIT~ 
Diretora - Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO 

LOCALIDADE: BAIXIO (CE) 

AVISO DE CHAMAMENTO N° 04/2011 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

TAXA DE CADASTRAMENTO 

LETRA "P" DO SUBITEM 7.1. DA NORMA N° 01/2004 

l~ii17/iij\l 1\11/lril Oíl llll~TI v,:í:-.1:. 
úL•I '34 /1\4349 ··, 

lli!V lt O I A lll\ ~1111:1 .. ~l !li), 6 
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-
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,,_ I .14li.AIA .h-l),tlll J 



- SALA 300 

,, 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0684352 0684348 
Distância A:B 0.42 

{IBGE) 
Longitude 38W4314 38W4301 

Processo 

1. Entregou documentaçêo tempestivamente? SERVÇO ~CC:~ -
2. Endereço da Antena Proposta ,."!"~ ~~·--"' . -Rua José Quaresma da Rocha, s/n 

2.1. Endereço do Studio o r~AN 1013 
_( 

._.. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) .:;. 

Número do Processo Distância Status 

53000.035506/11 330,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municlpio UF Distância 

19 53650.000957/99 Baixio CE 420,00 

19 53000.025567/03 Baixio CE 2.280,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlclpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaraçào do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6:7, X da Norma 021987 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Quaresma da Rocha, stn• 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

21/11/2011 Página 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 285 

12. I Conclusão da Análise 

Análise 18 fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 49, 50, 51) da 
Nonna complementar 01/2004; Processo instruido na 18 fase. 

**Tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

I 
I /Z_ . 

_(;jjf/ffi ' . 

21/11/2011 

.. ~· ... · ., ........ \ .. 
• •;-, .. r ~ • ... 

• 

I Walterv 
(Analista) 

-· 
•. ~ .k 

-

Página 2 de 2 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio, na localidade de Baixio I CE, processo 
n° 53000.03791712011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 34°, publicado no DOU de 
06/06/2011, com prazo fmal em 27/07/2011, constatou-se que a entidade: 

L Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que sua concorrente, a Associação Cultural de Apoio a Profissionalização dos Jovens 
Desportistas de Baixio, processo n° 53000.035506/2011, teve seu requerimento arquivado em 
defmitivo, não existindo, na localidade, outra entidade interessada. 

Brasília, 08 de fevereiro de 2012. 

, I SEJ\"VÇQ ?ú3lf6C ~~ 
~ : WinjMjo cits C,... I~ 

PEDRO LUIS BARRETO VI .N1JroEibt C' ~'r.lli 
Analista Técnico Administr tivo ~ 

· 8 4'JAN.lU13 

""'"" lu& tamtc l'KiliiUI · cft;J 
Siape n! t167956 

Mlliài TéQI~Ini&trlr -

iniciais/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Numero: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

n. 02 e os. 
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodlfusllo7 

Art. 3° do Estatuto Social (H. 09) 

4. O Estatuto e Atas estao registrados no 6rgllo competente? 

Estatuto Social, datado de 10/05/2011, registrado no Lv. A-PJ (fls. 09 a 16); 
Ata de Fundacao datada de 10/05/201 1 realstrada no Lv. A·PJ {fls. 17 a 19). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.612? 

,.,.,... """ ;Jt'~ !C.Q ..:J:f .. K 

6 . 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de 5 g~-~sldl reta da 
República? r~~r ,.,.... • ,.. ('f)~t .. 

. ,~ 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associa vas e co ~IJA~~ilalmente pnstituldas e 

7. 
sedladas na área retend ida para a prestaçi!o do Serviço ou, no caso e localld es cuja área urbana stlver 
circunscrita a um c irculo com ralo menor ou igual a 3 ,5 Km, sediadas ra ére~ç ttana da localidade, fir rtada por 
pessoas naturais ou Jurldicas que tenham resldêncla, domicilio ou 

ns. 20 a 41 . - ~ 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denomlnaçi}o de fantasia da entidade? 

fi. 48 (FM Comunitária de Baixio) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estaçi!o ou na área urbana da localidade. conforme o caso? 

11. 43 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação. 

Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade nao é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. 46 • Relativa á diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11. N• de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

n. 08. N• de Inscrição: 13.895.0B4/000HO. Situação Cadastral: Ativa. AUvídades Econômicas e Nature:za Jurldíca compatíveis com o serviço 
I pleiteado. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos (art. 17) Validade: 10/05/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Regina Célia Cavalcante da Sílva Leite 
510.458.344-91 

Presidente Sim Sim Sim 

Nara Raquel Quaresma Diniz 
011.372.953-76 Diretora 

Sim Sim Sim . Admlnlstraiiva 

Lúcia Maria Quaresma Trigueiro 
212.717.553-00 Diretora 

Sim Sim Sim 
Tesoureira 

A} Provas de Maioridade e de Nacionalidade: ns. 22 a 24; 
B) Declarações de fiel Cumprimento: fls. 44 e 45; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 
.. 

Aviso:' 34 Publicaçao: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 

C) Declaração de Endereço da Sede: f!. 42 (Rua José Quaresma da Rocha, s/n", Centro); 
D) Declaração de Ausência de VInculas: 11. 47; 
E) Comprovante de Pagamento de Taxa: fi. 52; 
F) Relaçao de Associados: fi. 20: 
G) Certidões Criminais Federais: pendentes; 
H) CertidOes Criminais Estaduais: pendentes. 

13. lconclusiio da Análise 

A entidade deverá encaminhar as certidões criminais federais e estaduais de seus dirigentes associativos. 
É o relatório. 
A conelderaçêo superior. 

'·" .. ... . ""'' \)"~ 
, •• $ • ....q. 
, ... .f?earoJ..l:lis~e.t? Vianna Rocha I SIAPE: 1787956 

· (Analista) 

. I ' ~ 

1t/r11 lull 11amto 'Via1m4 ftDcú 
Si;;~c n • ~li37S55 

AAiJiilil T~~c~iniwaüvo 

Canal: 285 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0494/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.037917/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da 1\ssociação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, P'~--"'-.u=Q. do erviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Baixio I CE. SEINÇC :E~ 

~ r~ c:om..1~ 
COI'f"T•· ~ ..... o ty'b';l~ 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise real zada 
4 JAN 2013 

processo, o ervou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

L Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCEICONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. As Certidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da diretoria, nos 
últimos cinco anos. As Certidões Criminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias correspondentes aos Estados onde residem ou 
residiram os dirigentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

II. Ressaltamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a -serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos dirigentes, constante do processo 
53000.037917/2011. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

pr/CGRC 
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desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por wna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de fevereiro de 2012. 

PEDRO LUÍS BARRETO V. ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

.. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0494/20 12/CGRC/DEOC/SC~MC. 

Brasília, g de fevereiro de 2012. 

prf5~000.037917120 l lfCGRC 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
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.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficion° l-61 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 9 de fevereiro de 2012. 

À Senhora 
REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio 
Rua Gonçalves Ledo, n° 172 - Altos, Praia de Ir <f1JMt.0 ~:f~ 
60.110-260 Fortaleza-CE ~ t'lls ~--

epr -' ""l"&t 0 IY'~IN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à 
oJ:NlD13 

_•tise irocesso n• 3000.037917/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037917/2011, na 
localidade de Bai:xios I CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 0494/2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos d~ emergência ou 
de calamidade públicâ, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatma do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 
(-'. p 

5J(}00.037917().011/CORC 

k\T' 
SffiELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

.. 

2dt2 

• 
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li!INIU~RIO DAS COIIIUNICÃ COES 
BRAlfLIJI.. CF 

·llamo- CFJ24 de Fevereiro de 2012 
A: limo. S.R. OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador- Geral de Radio fusão Comunitária 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das ·comunicaçõe.s 

53000 010541/2012..54 

SI:APAJSCE 

02JOS.1'201NlB:S1 

Brasília- DF 

Referente ao oficio i1°: 761/2012/CGRC/OEOC/SCE-MC/, de 09/02/2012. 
Processo n.o: 53000.03791/201 1 

Senhor Coordenador- Geral, 

.... 
Cordialmente, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVILVIME 
CULTURAL DE BAIXIO 

~p~ ~ e~p4 Gka.. ld-d 
Ri(cijNA CÉLIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora - Presidente 

· JAH lnt3 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Of 1 a3 JBP/L. 
----~ 
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Justiça Federal no Ceará 

. . 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: No 201200074028 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

REGINA CÉUA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

)F: 510.458.344-91 V 

NADA CONSTA ~tic;a ;ederal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado do C_:_ará~ 
Observações: 

1 - Esta Certidio é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seçao Judiciária do Ceará; 

2- O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo Interessado e destinatário; 

3- A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço .b11rlli.f::tf.·~~~~~~la prazo de 90 (noventa) 
dias. t+~ Cr· 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 
eof=C...RF r.e- . . 

1JAN 1013 
Farta leza, 22/02/2012 08:46:00 

dstiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: -Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035·210. Fone: (85)3521-2743. 
Umoelro do Norte-CE: - Rua Seraflm Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: -Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
13BS/2473/2874/2754. 
Sobrai-CE:- Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040·730 . Fone:(B8)3611·4333/5144/4623/3275. 



,22/02/12 Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticaçlo: N° 201200074034 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza~ 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

"""UCIA MARIA QUARESMA JRIGUEIRO V 
_}~F: 212.717.553-00 V 

NADA CONSTA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é v611da par11 todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 -O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo Interessado e destinatário; 

~l;s~ autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada notendereço hUg,;,l~~~ieJW~·,tif.~d 
~..RE ('.().f o f)".r,l~ 

4- Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

O 4JAN 2013 

Fortaleza, 22/02/2012 08:49:4 7 

) 
Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE; -Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 

90 (noventa) 

Limoeiro do Norte-CE:- Rua Seraftm Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóblo Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:{88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobrai-CE:- Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

r 

,4..,J./._.o•;,.,., C..j:;.._Je.__ ,, 



. 22/02/12 Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: No 201200074032 

AÇÕES E EXEC U 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

NARA RAQUEL QUARESMA DINIZ V 
YF: 011.372.953-76 ~ ----NADA CONSTA na Justiça federal éle 1a Instância,~ Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: ---
1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2- O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade ~verá ser conferida 
pelo Interessado e destinatário; .. , .._ . 

:~ I ! 

3- A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no enderfi~~~(li~~~W::~no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 • Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 22/02/2012 08:48:17 

C("• • • 
'~;~ 

.'\ Çf'r.ltW 

OcrN 1013 

Justiça Federal no Ceará: - \ 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Umoelro do Norte-CE: -Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423·3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040·270. Fone:(88)3571· 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: -Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040·730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

J.ii,_,.LJ, cr~~-...J"" 
:" 
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• ESTADO DO CEARÁ ~ PODER JUDICIÁRIO 
~MARCA DÊlJAI~ 

Fórum Des~Ágoeda Plrnunto'drigues Martins 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida por 30 dias) 

A Dra. MARIA ORLAIDE PEREIRA PINHEIRO, 
Diretora de Secretaria da Única Vara da Comarca de 
Baixio, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, para os devidos fins, a requerimento da 
parte interessada, que fazendo pesquisa junto ao sistema processual informatizado 
desta ~retarla-.:_ ~PROC, existente nesta Secretaria a meu cargo, dele verifiquei 
qu~__ÃQ CONST~nenhuma ação criminal transitada em julgado, em que a Sra. 
REGIN-KCELIÃ CAVALCANTE DA S LV A LEITE, brasileira casada natural 
de san:ra:Helena-P , cida aos 39tt§= =a d G: n° 20074292.80-D 
SSP-CE e mscnta no CPF sob o no·, 10.458 .. 3 - lha de anoelCampma oa 
Si1va-e-de Josefa Alves Cavalcante da -silva, restdente 9~~es da 
Rocha, 52, Cen.tro de-Baixio.--C&,-tenha sido condenada Ãi~R\a~ ·~ai io, 

Mmtérlo di~~ Estado do Ceará. CQtF..RE cn4 o ,Y,-r.t~ 

O referido é verdade. Dou fi . ~ JAN l013 

Baixio-CE, 24 de Fevereiro de\~12.1 

p I 1! •• /~,-CL -
Mariá Orlaide Pereira Pinheiro 

Diretora de Secretaria 
Mat. 3191-1/2 

Respon. pela busca 
Vicência 



- ) 

• ) 

• ESTADO DO CEARÁ - PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BAIXIO 

Fórum Des•. Águeda Passos Rodrigues Martins 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida por 30 dias) 

A Dra. MARIA ORLAIDE PEREIRA PINHEIRO, 
Diretora de Secretaria da Única Vara da Comarca de 
Baixio, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

Baixio-CE, 24 de Fevereiro de 2 12. 

M 
tfO ~I :~d- ....... p · .<L. P'nh . -wll'a r at e eretra 1 emr-

Diretora de Secretaria 
Mat. 3191-1/2 

~JAN !013 

Respon. pela busca 
Vicência 
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• 
CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

(Válida por 30 dias) 

A Dra. MARJA ORLAIDE PEREIRA PINHEIRO, 
Diretora de Secretaria da Única V ara da Comarca de 
Baixio, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA, para os devidos fins, a requerimento da 
parte interessada, que fazendo pesquisa jm1to ao sistema processual inionnatizado 
desta ~úa --SPR-,OC, existente nesta Secretaria a meu cargo, dele verifiquei 
qué:"NÃO CONSTffi..-l'Íenhwna ação criminal transitada em julgado, em que a Sra. 
NÃRÂ AA UARESMA DINIZ, ~.-~ir,a,-:~ 
nascida ao J...l8/19~_?rtadora do RG:(([3.584.734 SSP-PB:~ePF 
sob o 0°_ 11. 72.95 3 ~~lha de Rubens SimplíCIO Dmií: e ae-F?deralina Quaresma 
Diniz, rest ente na Rua José Quaresma da Rocha, s/n° - Baixio-CE, tenha sido 
condenada nesta Comarca de Baixio, Estado do Ceará. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Baixio-CE, 2~~~v:eiro de 2012o ;pr.~ 1013 

Mt. Orlaide Pereira Pinheiro ~ 
Diretora de Secretaria 

Mat. 3191-1/2 

Respon. peln busca 
Vicencia 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/0612011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

tl. 02 e 05. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 3" do Estatuto Social (11. 09) 

) 4. O Estatuto e Atas estao registrados no órgão competente? 

Estatuto Social, datado de 10/05/201 1, registrado no Lv. A·PJ (Rs. 09 a 16); 
Ata de Fundação, datada de 10/05/2011, registrada no L v. A-PJ (fls. 17 a 19). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11• da Lei n• 9.612? 

.. 
6. Comprovante de que obteve o assenlimento prévio do Gabinete de Seguran~.l~tucional da Presidência da 

República? h~ ' · ... ' · · " .' · · ' · 

•• 
Manifestações de apoio à Iniciativa, fonnulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente conslituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de locaDdades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da local.~ ~r 
pessoas naturais ou Jurfdicas que tenham residência, domicilio ou ' . ,.. -~ 

ns.20a41. rrv.-:;;;;;;::. 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

n 

fi. 48 (FM Comunitária de Baixio) u 'f"'"" ltlf;l 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na l Pda 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

11. 43 • Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer mod~lldade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de lelevislla 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade na o tem como inlegrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra enlidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

O. 46- Relativa á diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11. N• de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

b.,. -,l", 
...L /1 .... 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

fl. 08. N• de Inscrição: 13.895.084/0001-10. Situação Çadastral: Ativa. Atividades Econômicas e Natureza Jurldica compativeis com o serviço 
I pleiteado. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos (art. 17) Validade: 10/05/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Regina Célia Cavalcante da Silva Leite 
510.458.344-91 

Presidente Sim Sim Sim 

Nara Raquel Quaresma Di('liz 
011.372.953-76 Diretora 

Sim Sim Sim 
Admlnistraliva 

Lúcia Maria Quaresma Trigueiro 
212.717.553-00 Direi ora 

Sim Sim Sim 
Tesoureira 

A) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: Os. 22 a 24; 
B) Declarações de Fiel Cumprimento: fls. 44 e 45; 

. ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 

C) Declaraçao de Endereço da Sede: fl. 42 (Rua José Quaresma da Rocha, s/n°, Centro); 
O) Declaração de Ausência de VInculas: ft. 47; 
E) Comprovante de Pagamento de Taxa: fl. 52; 
F) Relação de Associados: fi. 20; 
G) Certidões Criminais Federais: 60 a 62; 
H) Certidões Criminais Estaduais: 63 a 65. 

13. j Conclusão da Análise 

Regular e juridicamente Instruido. 

• 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha I SIAPE: 1787956 
(Analista) 

,, 

Canal: 285 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S4352 06S4348 
Distância A:B 0.42 

(IBGE) 
longitude 38W4314 38W4301 

Processo 

Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta - --- ·-
Rua José Quaresma da Rocha, s/n SE'ft''V ~~l 

Endereço do Studlo 
•.. 

~li 2.1. c• 
Rua José Quaresma da Rocha, s/n 

3. Relação da concorrentes (d <= 4000 m) 
U 4~AN lUIJ li 

r' 

Número do Processo Distância 
\... 1-- Status l=.. -. 

53000.035506/11 330,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

) 19 53650.000957/99 Baixio CE 420,00 

19 53000.025567/03 Baixio CE 2.280,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Nonna 02/98. 

.. 
8. Apresenta planta de arruamento que ater1de ao Item 6. 7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Quaresma da Rocha, stn• 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIAVEL 

Na o 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localldade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 285 

12. lcanclusllo da Análise 

Análise 18 fase. Processo instrufdo pela análise técnica e jurídica. Solicitar projeto técnico. 

**Tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

I 
I t'f'r 

.. ·:ffiflil?J .-. ~ 

Walter 
(Analista) 

_9 



• ) 

e ) 

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1047 nOI2/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação- Projeto Técnico 

Referência: Processo n° 53000.037917/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Baixio I CE. 

2. Tendo em vista a análise realiza =rocesso, e, .. f}!f.J continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte docume tação, tifNN'"?ú!Jelacio ado a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNI : -
I. Toda a documentação citada no ubitem 12.1 suas alfneas da Norma ~ 

Complementar n.0 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/IOnOI1, ou seja, o Projeto Técnico, conforme a seguir detalhado: 

CORC 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e /' 
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e 
conforme disposto no su bitem 12.1, alínea "a", da Norma n° O 1/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 
01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade / 
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.!) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 
GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos 
(MM') como os segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 



c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Fonnulário de Infonnações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.s) o local da sede da entidade, com as coordenadas na fonna GG0 MM:t SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos 
(SS'') da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, 

""' bem como o endereço correspondente, nome do municfpio e UF; 

"'d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do 

"" Formulário de Informações Técnicas. 

"-e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende às condições exigidas no sub item 19 .2. 5 .I. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional 
habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se 
encontra confonne o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo 
estudo, Ct>nfonne disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 
de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações 
ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r', da Norma n° 

' 401/2011.· 

\, g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 

...._ conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma no 01/2011. 

"'-h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, aUnea "h", da Norma n° 01/2011, 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal 
da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

~i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida 
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 
01/2011. 

~ k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende 
ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
elétricos~ magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz 
e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

53000.037917111-CGRC Zde 3 
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3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de março de 201 2. 

Walter de Souza Loba to 
Analista 

. _..,._... ~---

:.. ~FEC&<. 
De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1047 /2,012/CGR~E MC. 

Bresfli~ to a~::; 

53000.037917/11-CGRC 

Coordenadora e SeiViço de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

de 2012. 

3de3 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComwlÍcação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no J-lj 5G /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
BrasOia., 29 de março de 2012. 

À Senhora 
REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio 
Rua Gonçalves Ledo, 172, altos - Praia de Iracema 
60.110-260 Fortaleza - CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhora Representante Legal, t f •t 
l. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037917/11, na localidade 
de Baixio/CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos pia da Nota Técoic o 1047/12, que indica a 
necessidade de encaminhamento de doeu ntação, pela entidade, p~a a continuidade do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o praz 
recebimento deste oficio de acordo com o AR 
para que a entidade apresente toda a documenl~ít'MOI!IIfi 
haja respostas ou caso as respostas não atenda 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogM9 por un!t t!nica vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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· / Baixio (CE), 27 de Abril de 2.012. 
/ !Imo. Sr. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

'"IH\ 1n' e ~lO Ol".- 00111 U1'410A Q OI!'J 

SRA srLIA. • DF 

53000 022327/2012-41 
$EAPAISCE 

ll9Jl)Si2012~9 :30 

Ref.: a) Ofício n° 1.456\2012\CGRC\DEOC\SCE-MC, de 29 de 
Março de 2012; e 

b) Processo n° 53000.037.917\11. 

Senhor Coordenador, 

Em atenção .. ao 
referenciado, bem como a Nota T écnic 
segue acostado a este PROJETO IÉ'MWHIN! 
da Norma Reguladora do Serviço d 
(RadCom). 

Cordial 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRbt\ ESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE BAIXIO 

~ 
REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora - Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

,,_. , _iLJJi_t 2J;I2. 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRJA- RadCom 

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAJslsloiCIIJAiçiÃJol lcJoiMJUjNjijTjÃIRIIJAJ IDIEJ JDIEJSIEINIVI·I 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

JcluiLJrluJRIAfLI IDIEI JBIAIIJXIIIOI 1 JIJ31&19JsloJsl41oloJoltJ11ol 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA e ) IBJAIIIXIIIOI IFJMI I I I I I I I I 
3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

I I I I I I I I I I I. 

e ) 

LOGRADOURO , 

IRiuiAI !JiolsiÉI ]QiuiAIRIEisiMIAI 
I I 

I I 
S -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

e r - .J\ . 
(Caso o estildío nilo se encontre no locnl do sístemn irr\tdiante especifique-~·será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras infonnações de interesse") 

LOGRADOURO 

IRiuiAI IJiolsiÉI IQiuiAIRielsiMIAI loiAI IRiolciHIAI,IsiJINI I I 
BAIRRO CIDADE 

lcleiNITIRiol I I I I I I I I I I I I I lsiAIIIxiiiol I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁfiCAS 

I I I I [ I I I I I [ I I ~ [0 161°14 I 3 1'15[2 [ .. [SII3181°[413['11141"[Wj./ 
6-TRANSMISSOR 

fABRICANTE 

I A I u I A I D I I c I o I R I R I E I A I I E I Q l u I I I P.l I E I L I E I T.l . I T I E I L I E I T I R I o I N I I I X I I 
MODELO · · POTENCIA W HOMOLOGAÇÃO 

lsiPislol21siAIGIIILIEI I J I I l2lsl,lol watts 161slol-lol31-lolsl21sl / 
7- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I I c I I E t Q I u I P.j 

' J 
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e ._) 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE AL mUDE DO LOCAL 

I o 1. I o I dBd I I I 3 I o I m/ I 131 o 1. I o I m I I I 1217131m,... 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRlCANTE MODELO 

IRJFJ sl laiRIAisiiiLI IKIMIPI I I I I I I I I R I G I c I I zl1 13 I I 1./ 
COMPRlMENTO (L) ATENUAÇÃO EM l 00 m (AL) PERDAS NA LTNHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

131slm 141,13J4jdB 11 I , I 5 11 I 9 I dB 

/ 
lol,l71olsl I . 
:LP.L) / 

Perdas na linha (PL)=L• AL 1 O Eficiência da linha (11) = lO 
100 

9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ERP {dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt, TJ) = 10 log (0,025 x 1,0 X 1,0 X 0,705) = 0,0176 Kw ou • 17,54 dBk / 

Pt • Potência do transmissor, em kW. 
Oht • Ganho da antena. no plano horizontal, em vezes. 
Gvt • Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 • Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RndCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 -INI'ENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) • 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) • potencia efetiva irradiada SfRVÇQ ~1(.0 ~-
d (krn) ... distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (ralo da àn ~~*'!l'(!sofl~ 
E(dBu) = 107 + ( • 17,54 • 20 log 1,0) = 89,46 (dBu) / · • ct'IPf'ERt • · ~ 

Obs.: O màxímo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço senl e9l dBu ~ 

li -OUTRAS TNFORMAÇÓES DE INTERESSE , JAN 2013 

Cálculos feito para uma freqüência de 104,9 MHz. c v 
.::.. ~ 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REO.CREA ENDEREÇO 

o 
NOME COMPLETO 

~ 

[GIRIA[NIG [EII IRio[ IVII IEji [RIA[ I I 
1

1
1 1 . r 17

1
1 1 D 1 1 

R 1 u 1 A 1 1 o 
1 
R 

1
A.

1 1 s 1 o 1 c 1 o 1 R 
1 

R 
1 
o 

1 1 A 1 z 1 E 1 v 1 E 1 D 
1 
o 1, 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 I s I o I - I A I P I r. I I 4 I o I 6 I I B [ L I o l t I [ I I I L I u I c I I I A I N I o I I c I A I v I A I L I c.[ 
CIDADE UF 

~F~I o~I ~R I~r ~IA~IL~[~E I_z ~IA~I~I ~I~I ~I ~I~I~I~I ~I ~I~I ~I~I~I~I~I~I~I ~1~1 ~1~1 ~. 
CEP TELEFONE FAX 

61ols[11ol -1 41olol lolalsl -13lolsl614131o[71 I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAl L 

v[AISIKIAIRIA JMIAIR [IIA I1[®1GIMIA [IILI- [t loiMI [ [ I I I I [ I I I I 
LOCAL DATA 

IFIOIRIT[A[L[EIZIA[- IciEI I I I I I I I I I I I 12 [7[tlo14 [/ 12I0[1 121 
ASSINATURA 

I ~<Ca...e~ I 

2 
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DECLARAÇÃO 

- , 
ASSOCIAÇAO COMUNTARIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, com 
sede no Município de Baixio, Estado do Ceará, através da 
sua representante legal, infra - assinado, DECLARA QUE: 

a) Na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá as transmissões até que os 
problemas sejam sanados; 

b) Na ocorfiiim~Q~*~rências 
v·' 

indesejáveis causad -êS'f~~c so não 
sejam sanadas no prazo estipcma o pela 
Agência Nacional d T~l lilinic ções -
ANATEL,interromper suas 

Baixio (CE), 27 de Abril de 2.012 

- , 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL DE BAIXIO 

-1o()~~ ~ ewJ~ c4 6. -~ 
REGIN~C~LIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Diretora- Presidente . " 
·. 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, com 
sede no Município de Baixio, Estado do Ceará, através da 
sua representante legal, infra - assinado, DECLARA, fins 
cumprir o que preceitua a letra "i" do item 12 da Norma 
Reguladora do Serviço, QUE: 

a) Informa que o horário de funcionamento da 
estação pretendida, será: 05:00 (cinco) às 24:00 (vinte 
e quatro) horas. 

Baixio CE), 27 de Ab . ~ ·• 
~IWlo ·1i' - ·~ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D ~~ENVOLV MENTO 

CULTURAL DE AIXt~ 101l 

REGINA CÉ~ALCAN-iE DA SILVA LEITE 
Diretora - Presidente 
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·ll~ . ~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO v&'-S' .. ,.e~ 

CNPJ: 13.895.084/0001 ~1 O 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, de acordo com a regulamentação vigente, não existe 

aeródromos no município de BAIXIO/CE, onde a instalação proposta no presente 

projeto para o Serviço de Rádio Com · ' · . cente a ASSOCIAÇÃO 
Pt:8L~r · ~ 

COMUNTÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULU~t1E BÃ!x1.~0 sa causar qualquer 
~ 

tipo de interferência prejudicial. '~ 

---~'~ 
Baixio/CE, 27 de abril de 2012. 

YÁS~RÀMAR~O VIEIRA 
ENGENHEIRA ELETRICISTA 

CREA N° 11.971-D 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves Ledo, no 172- Altos, Praia de Iracema- CEP: 60.110-260 
Fortaleza/CE - Tel.: (85) 3091.0778 
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ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO \>d\?.~ó; 
CNPJ: 13.895.084/0001-10 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que a cota do terreno (solo), no local proposto de instalação 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas mo item 19.2.5.1 (Norma 

Complementar n° 01/2011), ou seja não tem 

relação à cota de qualquer ponto no raio de 

irradiante. 

Baixio/CE, 27 de abril de 2012. 

\Lon~6té\~ 
YÁSKÀRA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

ENGENHEIRA ELETRICISTA 
CREA 11.971-D 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves Ledo, no 172- Altos, Praia de Iracema- CEP: 60.110-260 
Fortaleza/CE- Tel.: (85) 3091.0778 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO ·.:>~~ q,~~ 
CNPJ: 13.895.084/0001 ·1 O 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 

por mim elaborado, as emissões provenientes da ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO, permissionária do Serviço de Rádio 

Comunitária, cuja instalação está proposta para a cidade BAIXIO/CE, na freqüência 

de 104,9 MHz, não submeterão a população da referida localidade a radiações 

eletromagnéticas de radiofrequência de valores superiores aos estabelecidos na .--
publicação " Guidelines for Limitin .,mm=T e-Varying Eletric, 

Magnetic, and Eletromagnetc Fie ~c9 0991· Comissão 

Internacional para Proteção contra Radia ões ~M~Jfltes 

~ 
Baixio/CE, 27 de abril de 2012. 

\kP~~ 
YÁs'KARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

ENGENHEIRA ELETRICISTA 
CREA 11.971-D 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves Ledo, n° 172 - Altos, Praia de I racema- CEP: 60.110-260 
Fortaleza/CE -Te I.: (85) 3091.0778 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAJXJO ;p-$' • ".1 
CNPJ: 13.895.084/0001-1 O 

PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB}l da 

emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Baixio/CE, 27 de 

.. ,.-,. 

~ -.. 

I \t..~pro-Q ~ -
vAsKARÃMARIA GRANGExR.o v~ 

ENGENHEIRA ELETRICISTA 
CREA 11.971-D 

. .. 

End. de Correspondência: Rua Gonçalves Ledo, no 172- Altos, Praia de Iracema- CEP: 60.110-250 
Fortaleza/CE- Tel. : (85) 3091.0778 
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Equ!pame1Los EleLt·onlcos 

Empresa Certificada 1509001 

PT/OdB 

eeeeeeee 
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. ' ~ 

e e e e e e e Auad ~~ea. Equipamentos Eletrõnioosltda 
Pç. da Param1de 90 
Cel\tro Empresarial 
Santa Rita do Sapucai. MG 
lei.: ( Oxx35) 3473-3700 
www.teletronix.com. br 
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.MJAD CORAEA l!qulp.Betr. Lida 
l"ç.da l'lrtrnlde tO,CI!IITRO l!li9RESARIAL 
s.nta JUta do 88~7540-GOO 
r-.Gxx (3!1) 3473 :miO 

LAUDO TÉCNICO 
INDICA DA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é ~ra a antena 
Eng :Rogerto Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha 02 de 02 

dlstãncla em todas as direções. 
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~tronix 
AUAD COMEA Equlp.l!letr. Ltda 
P9-da IP'Iral!llde IIO,CI!NTRO ~I!IIARIAL 
Santa Rita do .. pucaf.MG.C8':S7540-00CI 
Fo-:Om< (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
.,,. <+ ,, s ", , . 11 • •. ,. INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de Irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt= 1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

-Fabricante: Auad CoiTea (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
·Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polariza9io: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
·Perda por retomo: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 
·Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Ro gerlo Correa livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de 

dlstãncia em todas as direções. 

Folh:l 1 de 02 

•• 
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fqulp<~mentos para Rad•odlfu,ao 
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PEso 
HUHIDAOE Rl:l.A11VA DE ~ 

'TEMPERAlllRA DE omw;Ao 

COHsl.t40 A 25WATTS DE RF 

RUfoo DE Mooui.AtAO AM SffDOHA 

RU1oo OE MOOUI.AÇAo AM Ass1HatOHA 

PLC 
DfTETOR DE IW..TA DE L0CK 

~ ss (ss) !47J.S700 

> PllollllrOI > LJIUIA. PM > l'RAIIIINiliiSOa.S )> uw­
$P.5021AGIL! 

.,....,.,... 25W-SP502SMU 
O TltANsMISSofl FM DE 25W 8NilA. URGA - MODeD SPSQ2S AGu Rll 
DelEHII'OI.VIDO alH A EXDJJSlVA lECNOtOGlA TnmoNlX .. N..WAYS ON 
ADI.•, Qll! AlM'IIB De~~ MDO ~ 11B114m QUE 
SUA EMISSORA Pl:ltMMlEÇA "NO AA•, MESMO NAS C~D!ÇOEs MAIS ADVERSAS, 
CXIMO: ~DE~ RfR..E'TIDA, ALTAS 'f'EfoiPfRAlURAS, ~ 
WS RlHTES OU MÓDUU:S, AÚH DE OUlllAS. TRAHSMISSOR ESPEdFJ:o PARA 
RÁDIO COMlfiiTÁRIA 00 COMO EQUIPAMENTO AfSEilVA PNtA PC1TtNcrAS 
MAIORl.S. 

fQUIJ>No'ENro COMPOSTO DE UH MÓOt.lO .Df 25WATTS FONTE PE 
A.liMEHTAÇAo liPO OiAYEA!lo\ RJU. RMGE • PRoot1ro COMMCro, ROliU5TO E 
oe N..'dssiMo DESEJIIIIfJtiO ~ A ~ EM151S0RA srGUW~ÇA, 
~f ALTA QIJAIJIW)E DE~. fACIUIWlE DE~, 
POIS A11!AVS DE SEU OONEL FRONTAL fM LCO E na.AS DE FÁCIL 
HAVEG\Ç.KO FERMmM NAVEGAR llE1.AS I.Eil1.I!AS DO ~ 
VBUfJC4.HOO SUA CONDlÇII'O DE ~~ AlARME PRE5eHlE E OS 10 (oez) 
OCTIMOS AI.ARfeõ OCOIUUDOS OOM ~DE OIIITA, HORA E tAU5A OA 
~ IDSSO ID MENU DE ~QUE fDIIVff O AJIS'I{ 

DE~ NA FADCA DE 87,0~ A 108MHZ E P0TtNcrA DE~ 
DE O 1t 'JEo/1 OU ZfRÁ-U, f3lf.& AlU6l5 ~ ~ POR SVIfA. QUE t 
DE USO El«l.U51VO DO PROPAJETÂIUO DA fMISSOM E OU ENGaHJRO 
RfSIIIONSÁIIEL • • - • · · 

SE"fNlvl~ ~HLIL\. =t.Lt:KA!.. 
VISANDO PROPOICIONAA-uÊ, ~·E . fiiM! "'4116 ... 
EHnW>AS MFX,. PAAA @:STEREQ, L E R QI!E~IES 
~~ PARA. lRANSMl:SSAo Sat Wllllililt.wXl 
l1lAHSMISSA:o MONOf'ÔfGtA, PLACA -DOM 
ESTÓ.EO E ESTEREOFÕNlCA tfi3Xuoro 
GEIW)()AAf ~ 

r.~l.(.loll)~~ 

C.U.k "'MAGCl\tnf;OIOOM ~ 

r. MmClni\Ut:J 'lfaKal (CCf.l: ~ 

\i).soucm UM Oll.Ç.WENR:l 

s,sm 
Alt95% 

O A. SO"C 
45WATTS 

MlKJ!«) Df 55D8' S A8AOO DE 100% DE M<lDlfi.AÇAo AM, COM Sll'W. 
DE 400HZ E 7SuS OE 11 ~ ~. 

MlNIMO DE 55DB'S ABAOO DE 100% DE MOOUI..A(;k> AM, CDH SINAl 
DE 400HZ e 7SUS Df 11-~. 

TRAVAMENTO AUTOMÁTJ!X) DE FOTt!NCJA 
COR~ A PO'J'ENaA NO PER.fODO oe uxx 
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INDICADOR Df MOOllAÇAO 

FOfrnS 1lPo 

loPX • REsRl51i\ DE ftiQiéK:IA 
SEJIAAACkl 

A~ DO FJl.lRO DO GBlADOit.fJl.llliO DE 15KHZ 

Pli.010 
GERAç1.o 

GStA00R DE EsTatE0 

~ 
ALW4f5 

~ 

PROT[Çl!e; 

Nfwa DE ~WX 
Pltt~ 

'nPODE~ 

NML DE E1ITIADA DE kJmo HCWO PMA 100C)& DE f«Xl~O 

JM1aW1aA DE QlniAOI\ DE AII>D MOIID (2ClHl A l!ilrHZ) 

Nfva DE Rl1foo DA PORTADORA COM Rfi..ACAO A 100% OE 
MOOtAN;Ao: 400HZ 

DJS'I'OAÇJo Ho\ltMÔNI:A "Rml 

IMPfllkiA DE SAlDA 
AlEMMÇito DE liWIOiatus f fSfÚUOS 

EsTABil.JIWlf DE f'REQUtHcrA@:z5'lC 

ElCrlM:U 
C0NEcroR DE SAlDA 

FAIXA DE fltEQtàaA 
PoTtNciA Df SAfDA (NoMINAL) 

6 .. Co 

~~.gs- \ 
GERADO OlGITAIJoiENTI COM 1 10% DE PRECJSAo, ESCAlA amE 30% A ·~,~·) 

120%DE~. ~ 
OiAVEADA ,28VOC.12V,·12V ,3 AMPBtES. p • 

+/.{),OS De,20HZ A SOICHli+/-0,2 D8,531<HZ A 10DICHZ 
>6008 'S 

> o40oB E 6008'5 A 19KHZ 

191<HZ +/-1HZ 
OUSTAl mAH0:2,4:mtiZ 

IHmtNO/fXTBUIO,<XJNFniRADO ATRA\'é; DE PLACAS ESilECfFJcAs 
FOIÇADo\ POR. VBm1ADOili5 

RIHETlllA,S08RECORREJOES,5011Rf:TINSt)e;,.50IIRfllMIERATIIlAS,LO<X. 

'TDIIHATUIIAS ·lBl!ilf,alRRB(TES I POTENCIA ~ E llfH.a'D\. 

PoltNCIA ~M;k> DA FOtm: SoellfalRRafTE, 
LOCK,S08RfTBIPERA'T\IlA. 

OD8M, CXliETCik BNC mt:A 
SEIK1DHAVB. NO PAINEl AtOHOO. DE 2SLS,SOUS(CCIR),75US(RX:). 

Mc:IHofóND:1801CFJE; ES"'BBllA5ND:15e!CFlE 
OOBH 

.. 

10110- M'X, L,R. 

>600BS 

<0..5'11 
500 

>t!ODSS 
+/·200'rfl. ElmfE O"C Alt 70"C 

itSWAns;rwm;rott, SW~tm 
TIPO: "tJHP' 

87,0MHZ A 108,C»++Z <DM JNalfMBmlS DE 100KHZ'. 

1013 
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Especificação 
Técnica 

I Código: !Data: 06/03 
401.041 IRev.: 

Descrição do produto: 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 
Aplicação 

Sistemas de radio comunicação. sistemas auxiliares de radiodifusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Prática T elebrás 235-330-702 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
1• blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2• blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%, 0 8,14 mm 

Capa: PE, 0 10,34 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166) r----·-
Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitãncia nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
lmpedãncia característica: 

FteqU6ncla (MHt) 0,5 1,0 1,$ 

Atonuaçlo (d9/100m) 0,555 0,784 0,841 

Potência (kWJ 11,0 11,0 11,0 

Freq06ncla (MHz) $12 600 700 

Atenuaçlo (d91100m) 10,2 11,2 12,2 

Potência (kW) 0,390 0,351 0.322 

Características Mecânicas 

Raio minimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

2,0 

0,971 

11,0 

600 

13,2 

0,310 

10 

1,57 

4,21 

824 

13,4 

0,293 

Fornecimento em rolos , carretéis ou bobinas. 

RFS Brasil 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 
06816. 900 Embu São Paulo (Brasil) 

20 

2,o5 

2,92 

894 

13,9 

0,282 

::;3,5 nlkm 
::;8,0nlkm 
>5000 Mn.km 
::; 0,5 kV r.m.s. 

SERV~f..t· 1\ko{,t :-uÀ.:" 
Mm~. ,.. r- ·•·· 

CONF'Eiõ.' . • 

1 kV (CA //1 mi .} 
82 pF/m 
82% 
50±30 

30 60 88 100 

2,311 2,97 3,88 4,15 

2,11 1,70 1,32 1,10 

900 926 960 1000 

14,0 14,3 14,6 14,9 

0,275 0,270 0,261 0,250 

108 150 174 200 

4,34 !.,20 6,63 6,10 

1,11 0,920 0,850 0,805 

1250 1600 1700 1800 

16,9 18,8 20,2 20,9 

o,1n 0,161 0,151 o.147 

(o Especificado a 2o·c. 
(2J Especificado a 4o•c. 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx. 80°C 
126 g/m 

Tel.: + 55-11 4785-2433 
Fax: +55-114785-6100 
www.rfsworld.com 

300 400 450 

7,83 8.96 9,53 

0,702 0,501 0,4$2 

2000 2200 2300 

22,3 24,0 24,6 

0,140 0,120 0,114 

600 

10.0 

0,420 

3000 

28,4 

0,100 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE. DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE SAIX/0 
Localidade : 8AIX10/CE 

Frequencla: 104.9MHz 

Canal: 285 .. 
Coordenadas WGS84 : 06°43'52"S. 

3B'43't4'W ..... 

ANTENA PTOOB 

.. 

CBT•273m 

CTB: COTA DA BASE DA TORRE EM RELAÇÃO AO NIVEL DO MAR 

HT: ALTURA DA TORRE 

HCI(P): ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRICO DO SISTEMA IRFtADIANTE EM RELAÇÃO À BASE DA TORRE 

L: COMPRIMENTO DA LINHA DE TRANSMISSAO 

HT30mll 

' 
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.. 

(!) CREA·CE 
A 

ART ELETRONICA 

- ............. ll"'-.tto ART N°. 060196805000295 . ..._. ... _. 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Dados do Contratado 
Nome do Profissional ~~p PF 
YASKARA MARIA GRANGE!RO VIEIRA 601968050 4908552304 
ltulo(s) do Profissional 

Engenheiro Eletnclsta 

~ome da Empresa Contratada ~.NPJ 
~.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x 

Dados da Contratante 
Nome da Contratante PF / CNPJ 
ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL DE BAll(!O 13895084000110 
Endereço da Contratante ~~p ele fone 
I!_UA JOSÉ QUARESMA DA ROCHA, 5/N CENTRO - BAlX!O/CE 3320000 (85)30910778 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do Proprietário fYF /CNPJ 
ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL DE BAIXIO 13895084000110 
Endereço, da Obra ou Serviço ~~p ele fone 
RUA JOSE QUARESMA DA ROCHA, S/N CENTRO - BAIXIO/CE 3320000 (85)30910778 
Tipo da ART Ftrartlclpação t.c. ART substltulda _toflsslonal 
!'!ormal ndlvldual x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Dados do Contrato 
NO Auto I Relatório Flscallzaç3o ~~revisão Inicio ~~evlsão de Término alor da Obra ou Serviço 
x.x.x.x 27/04/2012 0/04/2012 R$ 800,00 

Classificacãc r clliil* :r. 01'\a.i 1rn_tt~ 
Atividade Técnica Classlflcacào Nlvel ~ óuantldãcle Unidade 

01-Projeto 80109-RADTOFUSAO 4-Assessorla, Cons li~ 
urJ ""'. J . ......,., 

~-Unidade Indeterminada lou Assistência ~r r.rt.c n eo~1~. 
.x.x.x pc.x.x.x !K.x.x.x .x.x.x x.x.x.x 

.x.x.x r.<.x.x.x !x.x.x.x ~i'·lfAit' (j I !I •• x.x.x 

x.x.x.x X,l(,l(,l( !x.x.x.x .x.x.x { 

"" 
.x.x.x 

~x.x.x.x pc.x.x.x ~x.x.x.x !x.x.x.x '-V .x.x.x 

,)(,)(,)( pc.JC.l(.X ~.x.x.x - -·· !x-x.x.x pc.x.x.x 

nformações Complementares 
ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DE APROVAÇÃO DE LOCAIS DA RADIO COMUNITÁRIA (104,9)MHz, NA CIDADE DE BAIXIO/CE.x. x. x. x 

• X, X. X, X. X. )(,X. X, X, l(, X, X,)(,)(. X. X, X, X,)(, X, X. l<. X, X,)(,)(, X. X. X, X,)(, X, X, l(, X, X, X, X,)(, X, X. X. X, X, X, X, X. X. X, )C, X, X, X,)(, 
)(, X. X.)(, )(, )(, )(, X. )C, X, X.)(, X, X,)(, )C, )(, X. X, X, l(, )(, )(, X. X.)(, )C, )(, )(, )(, x. X. )(, X, )C, X, x. X. X, )C, X.)(, X. X, x. X. X, X, X. X. X. l(, X, )(, )(, 
)(,X. X. X, X, X, X. l(, X, X. X. X, X, X, X. X, )(,X. X. X. X, X. X. X, X. X, X. X. X.)(, X. X.)(, X, X. )C,)(,)(, X, X. X, X.)(, l(, X, )(, X, X, X, X, X. X. X, X.)(, 
)(,X. X. X, X, X. X, )(,)C,)(, X, X. X, X. X. X. )(,)(,X. )(, X, X, X, X.)(. X. 

e ) ressa descrição só tem valor s.e o pronsslonal tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes i 
!declaradas. Falta de ética profissional e trlme de Falsidade ldeolóqlca artlqo 299 do C6dlqo Penal Brasileiro. • 
~cesslbllldade 
Declaro atendimento às regras de acesslbUJdade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na leglslaçlic 
especftlca e no Decreto n°. S.296,de 2 de dezembro de :1004. 

BAIXIO/Cf ~~6~uiu.s. ~gn~.P~ecL s-~~ 20/04/ 2012 
1() Assinatura do Contratante Assinatura do Profisslo ai 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal no. 
6.496/77) 

Importante 
~ preenchimento da ART ~ de lnteln responsabilidade do profissional devendo ser observada a codlflcaçllo constante no manual da ART. 
es servlcos classificados devem fazer parte das atr1bulçlles do pronsstcnal. A ART SÓ ter~ validade quando quitada. p preench!mento Incorreto ou Incompleto da ART, impDcará na sua lnvalldaç!o ccofcrme determina o Art. 8° da Res. 307/ 86 do CONfU. 
f.lé!1flque no Portal do crea.CE a autentlddade desu ART. (www.croce.oro.brl .. 
Entidade de Classe ~~ler da ART 
SENGE·CE • Sindicato dos engenheiros no estado do ceara $40 00 

http://www.creace.org.br/creadigital/profissional/art/pagnslmprimir.asp 24/04/2012 
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CAIXA ECONOMICA FEDI:RAL 

OUINA: sorteios de ~eyuml.1 · f e 11" it :,,i1o,1d". ,,. 

111-591246836-4 

20/ABR/2012 HOHA OF l?:M:II:' ', ' .: ----------------- ··- --_,., ... , ... LOT. 05,14280-1 
LOCALIDADE: FORTALEZA 
AG. VINCULADA: 1559 

ffkM li I ;.r f(, 

"' COMPROVANTE PAGAMENfO De ... BLOQUETO CAIXA 
~ CóDIGO DO .CEDENTE: 54743 

NOSSO NúMERO: 24000000000637188 
DATA DE VENCIMENTO: 05/05/2012 
VALOR DO PAGAMENTO: 40,00 .. 

~ ! 

1049054743 33000290049 ·~ ·· 
0Q063718837 8 53240000004000 ,;,•:• ,,. 

, . r 
Disque CAIXA - 0600 726 0101 .. t· 

;- ~ 

~ OUvldoria da CAIXA - 0800 725 7·174 ,;;. 

Reclamações, sugestões e etoglliS {·~~ 

www.caixa.gov.br tt': 
I[~ • 

111-591246891H I) ;<I' 
!; .. 

, ,'?~ VIA DO CLIENTE 
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;QCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
TURAL DE BAIXIO 
\ JOSÉ QUARESMA DA ROCHA, 5/NO - CENTRO 
XIO- CE 

)RDENADAS GEOGRÁFICAS: 
)O (43)' (52)" 5 
)O (43)' (14)" W 

:-ALA: 1.5.500 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo \ • ., •• # ... 

Número: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIX!O 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A En~dade é uma: Assoclaçao 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fi. 02e 05. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusao? Sim 

Art. 3° do Estatuto Social (11. 09) 

4. O Estatuto e Atas estao registrados no órgao competente? Sim 

Estatuto Social. datado de 10/05/2011, registrado no Lv. A-PJ (fls. 09 a 16); 
Ata de Funda~o datada de 10/0512011, registrada no L v. A-PJ (fls. 17 a 19). 

5. Os Estatutos ou Atos Constltutlvos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.6127 Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da NaosaAplica República? 

Manifestações de apolo à iniciativa, fonnulada por entidades assocla~vas e comunitárias, legalmente constitu!das a 

7. sediadas na éraa retandlda para a prestaç4o do Serviço ou, no caso da localidades cuja ârea urbana esUver Sim 
circunscrita e um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km. sediadas na área urba,..!l!..da ~~e. flrmaclfl por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou -!OYICC ?L8.1(.,· ... H.útJ\. ' 

fls. 20 a 41. ~r.o ~( ç-... ''*' 
8. Declaraçi!o, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso '""~"~ fantÍStà1rJa ar Idade? Sim 

A 

11. 48 {FM Comunitária de Baixio) n L 1t &ll?n 11 

9. Declaraçao, assinada pelo representante legal da entidade, de que todo os dirigentes ~ 1dem na ãrea da 
Sim comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localldad . conforme o ca

1 
o? 

11. 43 - Relativa à diretoria aleita na Ata de Fundação. ...::::··. 
Declaraçao, assinada pelo representante legal. de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Racllodlt\Jsão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de talevis:!lo 

10. mediante assinatura. bem como de que a entidade na o tem como Integrante de seus quadros de s6clos e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 46 ·Relativa á diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11. 08. N• de lnscriç:io: 13.895.084/0001-10. Situação Cadastral: Ativa. Atividades Econômicas e Natureza Jurldica compatlveis com o serviço 
[pleiteado. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação .. Mandato: 03 anos.(art. 17) Validade: 10/05/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Regina Célia Cavalcante da Silva Leite 510.458.344-91 Presidente Sim Sim Sim 

Nara Raquel Quaresma Dlnlz 011.372.953-76 Diretora 
Sim Sim Sim Administrativa 

Lúcia Maria Quaresma Trigueiro 212.717.553-00 Diretora Sim Sim Sim 
Tesoureira 

A) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fls. 22 a 24; 
B) Declarações de Fiel Cumprimento: fls. 44 e 45; 

14/05/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

;. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baíxio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 

C) Declaraçllo de Endereço da Sede: n. 42 (Rua José Quaresma da Rocha, s!n•, Centro); 
O) Declaraçllo de Ausência de VInculas: n. 47; 
E) Comprovante de Pagamento de Taxa: fi. 52; 
F) Relação de Associados: n. 20; 
G) CertldOes Criminais Federais: 60 a 62; 
H) CertldOes Criminais Estaduais: 63 a 65. 

13. I conclusão da Análise 

Regular e juridicamente instruido. 

&~J 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha I SIAPE: 1787956 

(Analista) 

" • 

• .. 
-·: ,"llltt' ·~t•' 1' 

I I 

• 

14/05/2012 RadCom 

Canal: 285 
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e Menu Principal .., 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: BAIXIO 

usuário:* Data: 02/08/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

e·) 

de 7"f!lecumumcaçôf!'l 
b~fô ao.,"" 

~·Fis,'l ' f ~ 
~ Rll!ri:a: af ~ 

SISCOH »» Consultil por Plano BJsla:t de Distribuição de canais I ~nu ajud l:l 
~ !7j 

Jl~ :i!~~ :J ~-r 

canai/Freq. 

285/104.90 

Hora: 10:44:54 

sa!\IIÇO ?Ú8l"iCõ~ 
... él'l() da6 ea..,.~ 
~ERE CCJ,4•0 ~w;tlt 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOL VJMENTO CULTURAL DE BAIXJO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B} 

Latitude: 0684352 06S4348 Distância A:B 0.42 
(IBGE) 

Longitude 38W4314 38W4301 

-J Processo 
- 1. Entregou documentaçao tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Quaresma da Rocha, sln 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Queresma da Rocha, sln 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Dil ~~--a " -.,. · -,~ fi' .. Status 

53000.035506/11 3 ~~E ~!)lt'r, ~ ARQDEF 
~ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de lnscriçã <~ 4oo0 tltlJ~fjZDJ3 

Lote Processo Municípi L UF Distância -
19 53650.000957/99 Baixio CE 

~ 
420,00 

" T 19 53000.025567/03 Baixio CE 2.280,00 

5. Conclusao com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6. 7, X da Norma 02198? 

~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? t 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Quaresma da Rocha, sfn• • 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

02108/2012 Página 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIAVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localidade/U F: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21 /07/2011 Canal: 285 

12. I conclusão da Aflálll;e 

AnálisE;~ 2a fase. Processo instruido pela análise técnica na 2a fase. Relatório Final. 

**Tem concorrente arquivado, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

I 
I 

JJ!aM 
Walter 

(Analista) 

.. .... . 

.. 
~ • 

... . 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037917/11 Localidade/UF: Baixio/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 21/07/2011 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Oeclaraçao firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras •a• e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de lnstalaçao do sistema Irradiante, com lndicaçao da coordenadas geográficas com precisao de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a érea abrangida pelo contorno de servlços?(n• 
111 ltem6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horfzonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarfzaçao circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n• IV,Item 6.11) 

Apresentou declaraçao do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaçao do si tema 
6. Irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o Item 

14.2.7.1.1? (n• V, item 6.11) 
Sim 

Apresentou declaraçao do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteçao aos aeródromos, ou declaração do órgao competente ~-all'lprizando a 
lnstalaçao proposta, ou se for o caso, declaração da lnexistênc ~1'{a~r ? (p" VI, item 6.11) 

--"-' ~!~.!--
Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional hab ltldla:'ãtdi\af..i!3'~ g thlmf~o ~ oposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 Bu da emissora nao Sim 

flca situado a mais de 1Km de distância da antena transmissor 11 1. IUI ~tu~ .... 
~•v 

9. Apresentou Anotaçao de Responsabilidade Técnica- ART refe ente à instalação posta? (n• 111, item 6.11) Sim 
í 

.,10. Verificar no Formulário de lnformaçao Técnicas se o Ganho de límlena <= 0,0 d~ ? Sim 

../.Ganho Maximo: o.o I b. Fabricanllt: Auao C<>rrea Equlp Elet tida c, ~odeio: PTOdiHM 

11. Altura da antena em relaçao ao solo <= 30m? Al!ura: 30.0 Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricanre: Allod COITea Equlp Elet Ltdil I b. Modelo: SPS02S I e. Categoria: 2H I d. CerUfleado: 0680.03.0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográlicas·do local de instalaçao são a:; mesmas do aviso que toma público a relaçao das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 23 fase. Projeto técnico para instalação de estação apresentado conforme a Norma 01/2011. Não houve 
alteração de coordenadas em relação às apresentadas para habilitação ao aviso. 

J!J;tJclt: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2329/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.037917/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Baixio, estado do Ceará, protocolizado em 26/07/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária d C).hU.me~&to C tural de Baixio, inscrita no 
CNPJ sob o número 13.895.084/0001-10, c e& uaresma da Rocha, s/n°, 
Centro, no município de Baixio, no estado fka - e or Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento data o de 15 7 O , su s ito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração o Se1· Oj~J.~iodif são Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço d Radiod saoc.'t:'bmuni ária, aprovado pelo Decreto 
no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser t tada como requerente, baseou o seu pleito 
nos tennos do Aviso de Habilitação no 04/2011, publicado no Diário Oficial da União- D.O.U. 
de 61612011, com prazo final em 21 /712011, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e considerando a distância de 4 km entre as 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade, denominada 
Associação Cultural e de Apoio a Profissionalização dos Jovens Desportistas de Baixio, foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
vez que apresentou sua solicitação para a mesma área de interesse. Seu.processo foi devidamente 
analisado, indeferido e arquivado pelos motivos elencados abaixo: 

I. Associação Cultural e de Apoio a Profissionalização dos Jovens 
Desportistas de Baixio - Processo no 53000.035506/2011, indeferido pelos seguintes fatos e 
fundamentos: a entidade é voltada ao atendimento de uma parcela especifica da população, 
motivo pelo qual se considerou que ela não tem caráter comunitário, conforme comunicado 
à entidade por meio do oficio n.0 7340, datado de 30/1112011, cuja cópia do oficio e respectivo 
AR Postal se encontran1 anexos. Saliente-se que, frente à ciência do indeferimento do pedido de 
outorga, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisã/ r/ 
P'ICGRC ?J ;.J~ 



5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria no 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/201 L 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua José Quaresma da Rocha, s/n, no município de Baixio, estado do Ceará, de coordenadas 
geográficas em 06°43'52"8 de latitude e 38°43,14"W de longitude. Estas coordenadas não 
foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 54, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre A 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento •J 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram~se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
certidões de feito criminal, em nome de todos os dirigentes, em atenção à COTA No 
26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 0112011 (fls. 
58 a 65). .,. ~ .... . ~ .'··. ,~ 

... ,; 'A<•• 

9. Ao cumprir ~xigêneias';~i encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 73/74~. firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatandp-se conformidade com a Norma no 1/2011, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 94 
e 95. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localizaÇão do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fun, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos at1tos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 90 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma n° 1/2011; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações 
encaminhados pela comunidade;\ 

53000.037917111-CGRC 

de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
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V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nonni,sQ0 
_ t:.Jrac 

1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 112011 e ainda, demais declarações e 
docwnentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 1/2011; 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L nome: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Regina Célia Cavalcante da Silva Leite Presidente 
Nara Raquel Quaresma Diniz Diretora Administrativa 
Lúcia Maria Quaresma Trigueiro Diretora Tesoureira 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua José Quaresma da 
rocha, s/n - Centro, município de Baixio, e ~~ 

Wril;*\; ~- C.J"\1 .. 
IV. localização do estúdi ~-~ a da rocha, s/n - Centro, 

município de Baixio, estado do Ceará; 

V. coordenadas geográfi as do stema irradi e: 06°43'52"8 de latitude e 
;

JAN-1013 

38°43'14"W de longitude, correspondent aos ados disposto no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 95, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 73/74, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

l2. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de setembro de 2011. 

53000.037917/l l ..CGRC 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 
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Comunitária. 

Brasília, de 

WALT~~BATO 
de 2011. 

Analista 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ,Z\ de p/..-1:-.c, 

CARLOS ALBERTO~ JÚNIOR 
Coordenador de Outorga de serviço :Rad:ooifusão Comunitária 

de2011. 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

JOÃOPA 
Coordenador-

u • 

flia,Jb de~ de 2012. 

são Comunitária 

De acordo. À consideraç~p dh Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

de 2012. 

Diretora do Departamento de O~a 

Aprovo a Nota Técnica. e-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, ~ de O~ f~ de 2012. 

parecer. 

53000.0379 I 7/ l l .CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ .. ·J. llJ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA & - s 

MUNlCIPIO: Baixio IUF: CE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de 
Baixio 
N° DO PROCESSO: 53000.037917/2011 

Critér ios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 1/2011 . 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Cultural e de Apoio a Profissionalização dos Jovens Desportistas 
de Baixio 
No DO PROCESSO: 53000.035506/2011 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunic ·-l~-i6/0 004 

~co -FEtt.tt 
~ 

Brasília, 19 de setembro de 2012. 

Responsável: --------=s::....r...l.'-} ______________ _ 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

pr/53000.03 79171201 I /CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depa1tarnento de Outorga de Serviços de Comunkação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasflia - DF 

(61)3311-6177 

Oficio no 13'40 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasflia, ~ de ~D ~e 2011. 

Ao Senhor 
VICENTE DE PAULO LIRA FARIAS CAMPOS 
Representante Legal da Associação Cultural e de Apoio a Pmfissionalizaçfio dos Jovens 
Desportistas de Baixio - ADAB 
Rua Chico Pinto> n° 119> Centro 
63.320-000 Baixío- CE 

S(RVÇO ~ Filbt 
~~~h~ 

Assunto: Indeferimento de Processo J ~@ ~ê~5 06/2011. 

Senhor Representante Le al, 

1. Tendo em vista a análise realiza no processo n° 53000.035506/2011, na 
localidade de Baixio I CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o pleito de outorga foi indeferido pelo fundamento a seguir: 

I. Após análise da documentação encaminhada, verificou-se constar do CNPJ 
da entidade descrição de atividades econômicas, principais e secundárias, não compatíveis com 
aquelas exercidas por associações e fundações comunitárias - a quem compete, nos termos do 
art. 1 da Lei 9.612/1998, executar o serviço de radiodifusão comunitária. As atividades 
econômicas consideradas incompatíveis com a modalidade pleiteada do serviço são: "93 .19-1-99 
- Outras atividades esportivas uão especificadas anteriormente", "93.12-3-00- Clubes sociais, 
esportivos e sinúlares» e "93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos". 

. li. Ainda no tocante ao CNPJ, observou-se que a descdção da Natureza 
Jurídica dele constante mostra que, para Receita Federal, a entidade é uma "Fundação Privada"; 
malgrado o fato de seu Estatuto e Atas indicarem, ao contrário, que se tratada de Associação, 
constituída nos moldes do Título li, Capítulo li da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 
Tal discrepância gerou dúvidas quanto à real natureza jurídica da requerente, prejudicando a 
análise do processo. 

III. Por fim, após leitura do Estatuto Social, deu-se pela falta de artigos que 
especificassem os critérios de admissão, demissão e exclusão de associados. Tais a1iigos, além 
de serem, num âmbito geral, requisitos de validade do estatuto (art. 54> II da Lei 10.406/2002), 
no contexto específico do serviço de radiodifusão comunitária, ajudariam a identificar qual seria 

CGRC 



a comunidade atendida pela Associação, bem como se a requerente é aberta ao ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado, ou pessoa jurídica sem fins lucrativos 
sediada, na área abrangida por suas atividades, em conformidade com o subitem 8.2, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004. Não obstante o silêncio do estatuto quanto a este pat1icular, a 
leitura de seu 811. 2 sugere que a entidade é voltada para o aterutimento de urna parcela especifica 
da sociedade (esportistas e jovens atletas), não contemplando os demais segmentos da 
comunidade na qual pretende executar o serviço pleiteado. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apl'esente recurso à autoridade que .Profedu a decisão, a qual, se não a t'econsiderar, a 
encaminhará à autoddade imediatamente superior, a· quem caberá a decisão final na esfera 
administrativa. TranscolTido esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e 
qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em confonnidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja po1· força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, ,; 

OR 
e Comunicação Eletrônica 

2de2 
53000.035506/2011/CORC 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.037917/2011-97 

2 

25/07/2011 

14:25:01 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 333 

Número: Data: 25/0712011 

UF: CEARÁ 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNlTARlA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Solicitante: REGINA CELlA CAVALCANTE DA SILVA LEITE 

Jesumo do Assunto : 

REQUERIMENTO PARA AUTOR1ZACAO EXECUCAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARlA 

Resumo do Complemento: 

RJ 57355754 4 BR 

Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARJA DE D 

Para: 

Para o obséquio de : 

. ) 
( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até: / .$~~ f 
Observações: 

Data: Oft I 

Assinatura : 

CUL URAL DE BAJXJO 

( ) Providenciar 

Jt{) Dar Parecer 

() _____ _ 

Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDJCA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA N •114 7120 12/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO N° 5 3000.037.917/2011-97. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Baixio, Estado do Ceará. Falta pesquisa realizada nos Sistemas 
de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte 
desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.037. 917/2011-97) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANA Ta, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Brasília, 3 de outubro de 2012. 

munitária 

2013 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044·900- Brasília- DF 
Telefones; (61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAl DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO · 

CONSULTORIAJURfDJCAJUNTO AO MINISTéRIO DAS COMUNICAÇÕES • ~ ~ ~/f' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR(DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIC~ no~t · 

., 
• f 

COTA t\)e 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU '1111' ~ -
ASSUNTO : Autorlzi:ição para execução de serviço de radiodifusão comUnitária, Necess(dade 
de Instrução complementi:lr acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes, · 

Senhor Coordenador do pepahamento de outorga de Serviços de 
R.aPJqdlfJ,,s~.Q Çpro.Y.olt~rli!l, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famffla. · 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse pdbllco em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d,S! livre e dlreto.receblmenl!o•pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2a que o serviço de radiodifusão 
comunitária obédecerá, no que couber, ao disposto no ·. C6dlgo Brasileiro de 
Telecomunlcaçéíes e demais disposições le!iials. • 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código .Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
rad/odlfusâo. . .. ...-........ ... . 

J SER\fÇO r\J&.ICO. CONSIDERANDO os prfndplos setorial IJ.I.ti~f6i'iij! atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em c tjfifi:~Cfti! ó' 

1 
e 

CONSIDERANDO a necess/daae de verl cação c{a Idoneidade os dirigentes das entlàades 
assodq~ly~~ que pretendem executar se viço dlLtriMr., são c munltár/a. 

l. • . Utlllzo~me do prese~te pa q_sol!cftqr a ossa Se horla que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da I 'eldade d s dlrlgefl s das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radlod/ são comunitária. 

.2, Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Qustlça Comum e Federa/) dos últimos 5 (cinco} anos do 
focal de residênda, bem como se em desfavor destes h~ existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3, os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta CoordenaçâowGeral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

Esplanada dos Ministérios, ~Bloco ''f~- sala 92 - CEP 70.044-900- Brasília~ DF 
Tele~ones: (61}3311-6535/33lf"624Sl Fax: (f;l) lsll-5602 Em.all: conJur@mc.gov.br 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.037917/2011, de interesse da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio, na localidade de Baixio I CE, e em 
atendimento à Cota n° 26112010/DPF/CGCEICONJUR-MC/AGU, anexada à folha 103 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
em que constem razão social, nome · ~~ç.o. no e/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ 
da Entidade supracitada, de acordo c ~~~Jikali ção RADAR, da Anatel. 

~des~---

pr!CORC 

C()fiRE <nl O (')ltf;llt 

6 4JAN 013 Brasília, 18 de outubro de 2012. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 
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MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2455/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.037917/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do pedido de autorização para executar serviço de radiodifusão 
comunitária formulado pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Bai:xio, 
sediada em Bai:xio ICE. 

ANÁLISE 

2. A Consultoria Jurídica des ~~~u m se encontrava o processo, 
restituiu os autos à SCE, por meio d ~:dÇó'fj.~O 2/LRM/SJL/CGCE/CONJUR­
MC/AGU. Foi solicitado à equipe respo sável pela mstruÇ~o p ocessual que desse busca nos 
Sistemas de Fiscalização da Anatel, a m deO~JNii~3se e stiría imputação de execução 
clandestina contra esta requerente. % 
3. Em atendimento à solicit , ínfo os que -o foi constatado registro de 
fiscalização para os serviços de radiodifusão em equência modulada, comunitária ou não, 
relativo à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixío, no Sistema RADAR, 
mantido pela Anatel, ver fl. 104. 

CONCLUSÃO 

4. . Frente ao saneamento da pendência, a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
conclui que toda a documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a 
legislação atinent~. 

5. Por to4o''0 exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidl.Ul1ente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento . 

pr/CGRC 

. , 
À consideração superior. 

Brasília, 22 de outubro de 2012. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 



De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação Substituto. 

Brasília, e 9 de tMitJ "1/'d{. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coord<;mador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo, conforme a Portaria de Delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no 
Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 2-7 de ~~A@ 

/~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Substituto 

de 2012. 

Aprovo a Nota Técni9,a._no 245_5/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. ·· • : ·~ .., . \·. . 

GE 

pr/53000.03791712011/CGRC 

,. • . rasília, iJI de P-4 20 li. 

UERQUENETO 
omunicação Eletrônica 
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~:;~ Ministério das Comunicações - MC ~ MIIJj) · 
Controle de Processos e Documentos - CPROD ~ 
----------------------------------------------------------------------~· n~j~· . 

FICHA DE A CO MP ANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.037917/2011-97 

2 

25/07/201 1 

14:25:01 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 333 

Número: Data : 25/0712011 

UF: CEARÁ 

Procedência : ASSOCJACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO 

Solicitante : REG !NA CEL IA CAVALCANTE DA SJL V A LEITE 

Resumo do Assunto : 

:)REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAO EXECUCAO DO SERVICO DE RADlODlFUSAO COMUNITARIA 

Resumo do Complemento: 

RJ 57355754 4 BR 

SE1M;O ;iaro ,tCt.t 
~·dllli~.-.. 

Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE O f~'fÓt!f:JL URAL DE BAIXJO 

Para: 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arq u iv_ar 

avor Providenciar até: ~~~ 

ata : ___0:11 _ll__l êJfJ I L 

sinatura: i 

( ) Providenciar 

(lt) Dar Parecer 

() _____ _ 

Data: 06/1 J/2012 5:55:02PM Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURlDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N° 1855/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC//CGU/ AGU 
PROCESSO N° 53000.037917/2011-97. 
INTERESSADO: AssodaçAo Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio. 
ASSUNTO: Requerimento solidtando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidplo de Balxio, Estado do Ceará. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Munictpio de Baixio, Estado 
do Ceará. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Co u~cil-\ ub eteu ao crivo desta ~~·· 
Consultoria Juridica processo relativo à autoriz AI~ iS ·ço de radiodifusão 
comunitária, no Munidplo de Balx1o, Estado d Ceará. 

2. Conforme constou da Nota Té nica nD-,~~1/CG /DEOC/SCE-MC, fls. 
96/98, o Aviso de Habilitação concernente à calidade questão f publicado no Diário 
Ofidal da União do dia 06/06/2011, sendo o zo fin para a entre a do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 21/07/2011. caso em preço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 19/07/2011, conforme envelope de fi. 53, concluindo-se, 
pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do plelto, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infra legais (Decreto na 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

4. 

(i) 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

(v) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art. 3°, fls.09/16); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exerdcio, devidamente 
registrada (fl. 17/19); 

comprovante de nadonalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 22124); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fi. 44/45); e 

manifestações de apoio à iniciativa (fls. 25/41 ). 

Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 26 (fi. 13), con 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.04-4·900 - Brasília - DF 
Telefones: (61)3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: c:onjur@mc.gov.br 



Çont!nuação do PARECER N"1855/2012/LRM/SJLICGCE/CONJUR·MC/AGU 

a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos SS 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de ünica habflttada 1, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, po1s, o antevisto no S3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.,. 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Els o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 1D de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11· As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de ·Estado, ao ,secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidêftclà da - ~públlca. ê ao Chefe do Estado·Mafor das Forças Armadas, compete, 
espeG~men~: • • · .. 
1~ •'!'lfssessofar a/ autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11· exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vlncutad~; 
111; fixar a interpretação t:la Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 1 • •• 

IV- elaborar estudos e preparar Informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle Interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI· examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de editat de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou Instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a Inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para explo.ração de serviço de radiodifusão comunitária. 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261/2010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.6;r:;:J 
de1998. ~ 

1 A outra entidade concorreflte, conforme se verificará mais a frente, teve o processo arquivado em virtude de não 
ter apresentado documentação fnlclal necessária, não chegando sequer a se habilitar na seleção em questão. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasllla • DF 
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Continuação do PARECER N° 185512012/LRMISJL/CGCE/CONJUR·MC/ AGU , •. , 
10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusã~,., ) oi 'b 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fosse~ ;;.:.. ., v ~ 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal doct> . ~i? 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que ' Sacp"' 

comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
60/65). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedida o Despacho de fls.104, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Complementar rfl 1/2004, aprovada pela Portaria 
n~ 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também p ali~ ~fi"~As ociação Cultural e de 
Apoio a Profissionalização dos Jovens Desporti t~~-"Tm-eg ndo constou da Nota 
Técnica 2329/2011, fls. 96/98, a referida enti ~tat! ~c9'!~di ento de uma parcela 
especificada população e por tal motivo não em c~!t ~,munitári . Por este motivo, a 
entidade teve seu processo arquivado, tendo 'do co~ llDlfu deci ão por intermédio do 
ofício 7340/2001, fls. 99, AR fls. 100. 

15. Foram juntados aos autos os . constit tivos da enti ade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabeleddo no artigo 
7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica ng 2329/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls.96/98. 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado peta 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes a 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma deman a 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço e 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entid d 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurí 
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" _,. Continuação do PARECER N° 1855/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR·MC/AGU 

para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do O. M1n1stério Público 
, Federal adotada por esta Consultoria Juridica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 

12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a leg1slação que regula os atos de 
autorização para exploração do serv1ço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. lfl, parágrafo único, da Lei n.!! 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apredar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasl\. 

21. Diante do ~xposto, esta Consultoria Juridica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da Unfão, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice juridico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

. ... • ·' , Brasília, 12 de novembro d 
•• .'I'~.J· •r 't •.. ,.. ,,.. ._; . . .. ... . 
.,,; ol-1 ~, I .... • ~ 

--··9•·o~M SOCORR NA H M: LEONA DO 
· A voga~a da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR0NICA 

DESPACHO N° 6871/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO N° 53000.037917/2011-97. 
INTERESSADO: Assodação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Baixio. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipfo de Baixio, Estado do Ceará. A documentação apresentada obedece 
aos padrões tegais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N~ 1855/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR· 
MC/CGU/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico . 

Coordenador-Geral de 

-. . ._ . .. 
Sé.RVI · Púeuco rEUt,< 

IIQ~I6~.-­
COP«'E~E C:()t.c O Qlltrt!N 

04fN 101l 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
GABINtrE DA CONSULTORIA JURIOICA 

DESPACHO H0 6872/2012/JFB/GAB/COHJUR-MC/CGU/A.GU 
PROCESSO H0 53000.037917/2011-97. 
INTERESSADO: Assodação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Balxio. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Batxfo, Estado do Ceará. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 687112012/DPF/CGCE/COHJUR-
MC/CGU/A.GU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Juridicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER H0 1855/2012/LRM/SJL/CGCE/COHJUR·MC/CGU/ AGU . 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, G de a&r mkD de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.037917/2011-97 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Segue ato assinado para publicação. 

Em 20/ 12/2012. 
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PORTARJA Nº 500 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.037917/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural de Baixio, com sede na Rua José Quaresma da Rocha, s/n°, Município de Baixio, Estado 
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ÍlTadiante localizado na 
Rua José Quaresma da Rocha, s/n°, nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 43' 52" S e 
longitude em 38° 43' 14" W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

A11. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Att. 4º Esta Potiaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(~ 7 \s--' -r~~ .. ~~~ ~:r-~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 

o . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 500, de 19/12/2012, no Diário Oficial 
da União de 03/01/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BAIXIO a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de BAIXIO/CE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.03791712011, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de janeiro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. .. 

Brasília, g de~ de 2013. 

CGRC 

/h--
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasllia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Oficio n2 02 /2013/GM-MC 
Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
Ll!iS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasflia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00009 2013 / 
- 3.0DO,Ol4133/2010 

MC 00010 2013 ~ 
- 53000.037917/2011 

MC 000112013 / 
-53000.028219/2009 

MC 00012 2013 
- 53000.009525/2011 

MC 00014 2013 
-53830.000258/2001 - - 2 Vol. 

MC 00015 2013 
-53790.00037811997 

Atenciosamente, 

~ 
RENATA MORAES CHECCmO 

Coordenadora-Geral 

OfATOSNORMATIVOSI 
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